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Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL
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Cumprimento das determinações da r. decisão de fl.
3365-3369 e outras providências

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, para cumprimento da r. decisão de fl.

3365-3369, respeitosamente vem relatar e requerer o que segue.

Na r. decisão de f I. 3365-3369] V. Ex.a determinou que este expert se

manifestasse sobre o seguinte:
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1. Cessão de crédito promovida pelo credor BANCO INDUSTRIAL E

COMERCIAL S/A em favor da EMPRESA VENDOR

CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI-ME (fl. 3328-3332);

2. Apresentação do novo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial

no prazo de 30 dias;

3. Apresentação dos relatórios mensais de atividades do período de

junho a dezembro/2014, no prazo de 30 dias;

4. Requerer o que for de direito com relação à Recuperação Judicial.

1) Cessão de crédito - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

para VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI-ME (fl. 3328-

3332)

O credor BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A apresentou nos

autos, às fl. 3328-3332, um termo de cessão de crédito, no qua! consta

que cedeu seu crédito sujeito à Recuperação Judicia! para a empresa

VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME, bem como

solicitou as devidas alterações na relação de credores da recuperanda.

Pois bem.

O documento de fl. 3329-3332 se trata de um Instrumento de Cessão

Parcial de Crédito, devidamente assinado por ambas as partes, no qual

consta que VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI-ME

adquiriu os créditos que BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

detém junto a Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S/A, ora recuperanda, os quais estão devidamente

relacionados no quadro de credores no valor de R$ 42.915,46 (quarenta e

dois mil, novecentos e quinze reais e quarenta e seis centavos), na classe

quiroqrafária.
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Desta feita, estando cumpridas as formalidades técnicas necessárias do

Instrumento Parcial de Cessão de Crédito, este expert não vislumbra

nenhum empecilho para que seja aíterado o nome titular do crédito

acima citado de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A para

VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME, no quadro de

credores da recuperanda, o que ao final dessa cota será requerido.

2) Apresentação do novo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial

no prazo de 30 dias

Na r. decisão de fl. 3365-3369, constou a determinação para que este

Administrador Judicial apresentasse nos autos.no prazo de 30 dias, o

novo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial.

Contudo, data máxima vénia, conforme preceitua o art. 53 da Lei

11.101/2005, não é o Administrador Judicial que elabora ou apresenta o

Plano de Recuperação Judicial, e sim a recuperanda e sua equipe de

consultores.

Desse modo, cabe à recuperanda apresentar nos autos, no prazo

assinalado por V. Ex.a - 30 dias, o Aditivo ao Plano de Recuperação

Judicial. E tão logo o Aditivo seja recebido nos autos, este expert

elaborará e publicará o Edital comunicando a todos os credores da

apresentação do Plano, bem como disponibilizará o Plano no site da

Administração Judicial para que os credores tomem conhecimento das

propostas nele contidas.
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3) Apresentação dos relatórios mensais de atívidades do período

de junho a dezembro/2014, no prazo de 30 dias

Quanto à apresentação dos relatórios mensais de atividades, este expert

protocolou na data de 12/12/2014 (fl. 3482-3485), uma cota informando

sobre a impossibilidade de apresentação do relatório mensal de

aíividades da devedora no período de junho a dezembro/2014, naquela

ocasião, em razão da recuperanda haver contratado uma nova equipe

de contadores com o fim de sanar o atraso no fechamento e entrega dos

demonstrativos, e estes encontraram inconsistências nos lançamentos

contábeis do período de janeiro a maio de 2014, fato que dificultou o

fechamento dos demonstrativos.

Para que este experí elabore os relatórios de atividades, é preciso que a

recuperanda entregue os demonstrativos financeiros e contábeis já

relacionados por este Subscritor, vez que estes são os elementos para

elaboração dos relatórios. No entanto, somente na data de 9/1/2015, a

recuperanda conseguiu apresentar os demonstrativos do período de

junho a outubro/2014. Os demonstrativos já estão sendo examinados

por este experí, e o relatório de atividades do período de junho a

outubro/2014 será protocolado nos autos nos próximos 15 dias a partir

desta data (dentro do prazo dos 30 dias assinalados por V. Ex.a).

Quanto ao período de novembro e dezembro/2014, este subscritor já

requereu à recuperanda que apresente os demonstrativos do período,

mas até o presente este fato ainda não ocorreu.
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4) Requerer o que for de direito quanto ao processo

4.1. Retificação do valor do crédito de CAIXA ECONÓMICA

FEDERAL

O credor CAIXA ECONÓMICA FEDERAL apresentou nos autos, às fl.

3306-3310, um Termo de Quitação do contrato de empréstimo de n°

25.2525.0000001-64 (o crédito originado deste contrato está inscrito no quadro de

credores), tendo em vista a realização da garantia de alienação fiduciária

de imóvel no valor de R$ 3.837.324,93, o qual se deu por meio de leilão

público.

Desse modo, o crédito de CAIXA ECONÓMICA FEDERAL sujeito aos

efeitos da Recuperação Judicial, que era de R$ 4.943.175,93, após a

realização da garantia no valor de R$ 3.837.324,93, ficou reduzido para

o valor de R$ 1.105.851,00, na classe quirografária.

Pois bem.

Tendo em vista a legalidade do Termo de Quitação de fl, 3306-3310,

este administrador judiciai informa que está no aguardo da determinação

de V. Ex.a para a retificação do crédito de CAIXA ECONÓMICA

FEDERAL para o valor de R$ 1.105.851,00, na classe quirografária, para

que seja feita a devida alteração no quadro de credores, fato que será

requerido ao final desta cota.

4.2. Certidão de Habilitação de Crédito em favor de União Federal

(fl. 3402-3408 e 3411-3436)

Ás fl. 3402-3408, a 2a Vara do Trabalho de Betim/MG solicitou a

habilitação do crédito em favor de União Federal, no valor de R$

1.529,80 (parte do reclamante + parte da reclamada), provenientes da ação

trabalhista n° 0001402-46.2011.503.0027, ajuizada peio reclamante
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EDIGARD JOSÉ MARTINS, ora credor, em face da recuperanda. Estas

verbas se tratam de verbas previdenciárias e não de verbas

salariais, razão pela qual não estão sujeitas ao concurso de

credores e não devem ser inscritas no quadro de credores da

Recuperação Judicial (art. 187 do CTN).

Salienta-se que o crédito de EDIGARD JOSÉ MARTINS já está

habilitado na Recuperação Judicial, no importe de R$ 7.276,30, na

classe trabalhista. Este foi o valor determinado pela Justiça do Trabalho

na ação trabalhista em epígrafe.

Na f l. 3411-3436 foi solicitada a habilitação do crédito em favor de União

Federal, no valor de R$ 1.243,07 (custas processuais + contribuições

previdenciárias), provenientes da ação trabalhista n° 0002390-

30.2012.503. 00281 ajuizada pelo reclamante PAULO CÉSAR GARAJAU,

ora credor, em face da recuperanda. Estas verbas se tratam de

verbas previdenciárias e não de verbas salariais, razão pela qual

não estão sujeitas ao concurso de credores e não devem ser

inscritas no quadro de credores da Recuperação Judicial (art. 187 do

CTN).

Salienta-se que o crédito líquido de PAULO CÉSAR GARAJAU já está

determinado pela Justiça do Trabalho na fl. 3420, no importe de R$

17.554,46. Este é o vaior que deverá ser inscrito no quadro de credores,

na classe trabalhista, vez que esta é a verba de natureza salarial.

4.3. Habilitações de Créditos Retardatários e Impugnação de

Crédito

Existem até o presente momento 31 (trinta e um) processos apensos de

naturezas de habilitação de crédito retardatário e de impugnação de
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crédito. Estes processos ainda não foram julgados por V. Ex.a, razão

pela qual ainda não houve a consolidação do Quadro Geral de Credores,

que deverá ser publicado em edital após o julgamento de todas as

impugnações, tudo conforme art. 18 da Lei em comento.

Os 31 (trinta e um) processos em apenso e que estão no aguardo da

apreciação de V. Ex.a são os seguintes:

PROCESSOS APENSOS - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

N s PROCESSO

201303019595

201302140439

201302273803

201302390290

201302390478

201302391091

201302391610

201302692229

201302692660

201302694094

201302694507

201302694884

201302697972

2013Q26993S5

201302703220

201302707226

201302707587

201302707714

201302707757

201302707803

201302708664

201302708753

201302709113

201302709709

201302709784

201302709903

201302710499

201302710596

201302710707

201302711240

20 13030 19 541

TIPO

HAB. CREDITO EM FALÊNCIA

HAB. CREDITO RETARDATÁRIO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

HAB. CREDITO RETARDATÁRIO

AUTOR

01 MÓVEL S/A

OTVITOY E OUTROS

ARISTIDES DIAS FERNANDES

ABEDA

BANCODAYCOVALS/A

BANCO BRADESCO S/A

BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS

LTDA

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA COELCE

CREDITORIOSMULTISETORIALSILVERADO

MAXIMUM

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A CELG 0

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A CELG D

BANCO BMG S/A

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

01 S/A

REQUERIDO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

EMBRATEL

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

BANCO SAFRA S/A E OUTROS

BANCO DO BRASILS/A

BANCO TRICURY S/A

CONSEG ADMINISTRADORA DÊ CONSÓRCIOS LTDA

EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E

ADMINISTRAÇÃO DE CONVÉNIOS HOM LTOA

BANCO SANTANDER S/A E OUTROS

SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA

1TAU SEGUROS DÊ AUTOS E RESIDÊNCIA S/A

PEDREIRA IZAIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA

ENISHIRLEYKAMEI

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Ao fim desta cota este subscritor fará o requerimento para que V. Ex.a se

digne apreciar todos os processos relacionados no quadro anterior.
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4,4. Pedido de habilitação de crédito e liberação de valores -

Credor Reginaldo Lacerda da Silva (fl. 3490-3493)

O credor REGINALDO LACERDA DA SILVA, por meio de seu patrono,

apresentou pedido de habilitação de crédito às fl. 3490-3493, e para

tanto apresentou nos autos o termo de rescisão do contrato de trabalho,

e ao final requereu a liberação do pagamento.

Quanto ao crédito, este já se encontra inscrito corretamente no importe

de R$ 4.403,05, na classe trabalhista.

Quanto ao pagamento do crédito, o credor REGINALDO LACERDA DA

SILVA deve receber seus créditos na forma que ficar aprovado pela

Assembleia Geral de Credores a ser realizada nos próximos meses.

Desta forma, este expert entende que o pedido de habilitação proposto

pelo credor deve ser indeferido, vez que o crédito já está inscrito na

relação de credores da recuperanda, e este deverá aguardar o

pagamento da forma que ficar aprovado pela Assembleia Geral.

Por fim, com base em tudo quanto fora exposto, com o mais elevado

acatamento e respeito, este expert vem requerer o que segue:

1. Que V. Ex.a se digne determinar a substituição do credor

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA por VENDOR

CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME na relação de

credores da recuperanda, que é detentor do crédito de R$

42.915,46 (quarenta e dois mil, novecentos e quinze reais e

quarenta e seis centavos), na classe quirografária (fL 3328-

3332).

2. Que V. Ex.a se digne fazer constar na decisão de fl. 3365-3369

que o Plano de Recuperação deve ser apresentado pela
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Recuperanda, no prazo de 30 dias, e não pelo Administrador

Judicial.

3. Que V. Ex.a se digne determinar a retificação do crédito de

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL para o valor de R$

1.105.851,00, na classe quirografária.

4. Que V. Ex.a se digne indeferir a inclusão dos créditos de fl.

3402-3408, vez que se tratam de verbas previdenciárias não

sujeitas a concurso de credores, na forma do art. 187 do CTN,

mantendo o valor do crédito de EDIGARD JOSÉ MARTINS no

importe de R$ 7.276,30, na classe trabalhista.

5. Que V. Ex.a determine a alteração do crédito de PAULO

CÉSAR GARAJAU, para o importe de R$ 17.554,46 (verbas de

natureza salarial), na classe trabalhista (fl. 3411-3436), indeferindo

a inclusão das verbas previdenciárias apontadas nas fl. 3411

e 3424.

6. Que Vossa Excelência se digne apreciar e julgar os 31 (trinta e

um) processos de habilitação e impugnação de crédito em

apenso, para que seja, na sequência, realizado o pedido de

homologação do Quadro Geral de Credores por este expert.

7. Que V. Ex.a se digne indeferir o pedido de pagamento do

crédito de REGINALDO LACERDA DA SILVA, vez que o

pagamento do crédito será realizado na forma da proposta a

ser aprovada pela Assembleia Geral de Credores.
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TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 23 de janeiro de 2015.

/Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
iEDOR/ÓRGAO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO,!
S/GWATURE DE L'AGENT
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DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

NOME LEGtVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/B/.E DU RECEPTEU

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT.
SIGNATUREDEL-AGENT
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E OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

J 1 1 L
ENDEREÇO / ADRESSE

U',/?,
CEP ICODE POSTAL IDADE / /.

-9-00 i i i i i

PAlS/flAYS
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DECLAFÍAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO ÀWERIFICAÇAO) / DISCRIM1NACION

OÇ.
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI
\ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

DEMS

l | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDORft/OVAMÊ DU RÊCEPTEUR

-^*&^&é'
DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

«í NQM LISIBLE DU ÓÊCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
SECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR^^^GQCLJV-

[ENDERE
75240203-0

RUBR1CAE MAT. DO^MPREGjft
S/GWATWREDE/.'A

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESS&VE RETOUR DANS LÊ VERS
FC0463116 114 K 186 mm
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DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

IMBO DE ENTREGA
OAT36iiE DESTINO

CEBEDOR / NdM LISSBLE Dt/RÈCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR



PREENCHER COM LETRA DE FORMAI

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
AO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A-VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

\~~] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

tZ!EMS

| | SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
ÍTE DE LIVRATIOhj

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÊCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
•EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / AD^ESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
•pltàJ DSOBjDè;OESTIN O
BtíREAU DE

7524020W) FC0463 /16 114 x 186 mm



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME LEGÍVEL DO RECEE^EDO/ / NQMLISIBLRQU FtfàEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

KEP

eu.
F JBRICA E MAT. DO EMPREG,
SIGNATURE DE L'AGENT
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA

Protocolo: 428622-83.2012.809.0064 (201204286226)

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
*

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Requerido:....

2012Q4286226

Relatório mensal das aíividades da recuperanda no período de junho a outubro/2014

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que

segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.

22, II, "c", bem como à determinação de f l. 3365-3369, este expert vem

apresentar a V. Ex.a e aos credores, o Relatório das Atívidades da

devedora no período de junho a outubro/2014.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, a classificação das despesas, a composição patrimonial, a

análise horizontal e vertical, a DRE (Demonstração de Resultado do

Exercício), os índices de rentabilidade, os índices de liquidez, os

índices de endividamento e o n° de empregados atuais, contratados

e desligados.

O resumo da estrutura de capitais da NACIONAL ASFALTOS do

período de junho a outubro de 2014 é o seguinte:

i * .
i S v E S T R U T U R A D&eABfAIS jun/14

Faturamento Bruto

CSP (Custo do Serviço Prestado)

Despesas

Tributos Pagos

Saldo acumulado do endividamento tributário

1.555.270,27

1.358.697,00

297,749,77

6.156,35

7.152.486;13

2.490.905,25

1.791.904,86

396.064,09

8.620;29

7.138.397,10

2.610.853,12

2.010.128,31

403.577,50

10.584,19

7.237.107,68

2.907,906,40

2.166,569,38

427.390,46

39.033,25

7.258.648,33

3,048.342,53

2.073,830,98

412.280,01

21.704,46

7.284.586,00

Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro, tem-

se o seguinte:

FATURAMENTO BRUTO

jun/14 ago/14 set/14 out/14

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e l207,
Setor Nova Suíça, Goíânia-GO, CEP 74.280-010
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1.791.904,86

1.358.697,00

2.166.569,38

2.010.128,31 2.073.830,98

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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TfflfiUTOSPASOS

6.156,35

39.033,25

10.584,19

21.704,46

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

SALDO ACUMULADO DO EJDlVlDAMESTQ T8IBUTA810

7.152.486,13 7.138.397,10 7.237.107,68 7.258.648,33 7.284.586,00

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do

faturamento bruto em relação ao comportamento do custo do serviço

prestado no período de junho a outubro de 2014:

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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SALDO ACUMULADO DO ENDIVIDAMENTO TfflfiUTARIQ

1.555.270,27
•^
0—

1.358.697,00

2.490.905,25

1.791.904,86

2.907.906,40 3.048.342,53

2.073.830,98

jun/14 jul/14

• Faturamento Bruto

ago/14 set/14

•CSP (Custo do Serviço Prestado)

out/14

Seguindo na estrutura de capitais, explana-se abaixo a classificação das

despesas de junho a outubro de 2014:

Quaârg||cî IíFÍCAÇÃO DAS DESPESAS jun/14- • jul/14

Despesas Totais 297.749,77 396.054,09 403.577,50 427.390,46 412.280,01

Despesas de Vendas 9.396,90 18.817,10 19.756,93 34.524,42 40.681,64

Despesas Administrativas 254.310,69 312.615,28 320.299,59 286.031,24 290.481,56

Despesas Tributárias 6.156,35 8.620,29 10,584,19 39.033,25 21.704,46

Despesas Financeiras 27.885,83 56.011,42 52.936,79 67.801,55 59.412,35

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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6.156,35 27.885,83
.9%

DESPESAS DE JUNHO/2014

9.396,90 _
Despesas de Vendas

D Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Despesas Financeiras

8.620,29
2%

DESPESAS DE JULHO/2.014

18.817,10
5% Despesas de Vendas

D Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

B Despesas Financeiras

10.584,19
3%

DESPESAS DE A<3QSTO/2Q 14
19.756,93

5% •• Despesas de Vendas

Q Despesas Administrativas

B Despesas Tributárias

• Despesas Financeiras

F. Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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L<3
lê.

34.524,42
8% Despesas de Vendas

D Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Despesas Financeiras

21.704,46
5%

40.681,64
10%

• Despesas de Vendas

D Despesas Administrativas

9 Despesas Tributárias

m Despesas Financeiras

Ainda quanto à estrutura de capitais, note a seguir os indicadores da

composição patrimonial da NACIONAL ASFALTOS, bem como a

análise horizontal e vertical do património empresarial:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Ativo Circulante

DISPONÍVEL
OIEITOS REALIZÁVEIS A CURTO PROZO
OUTROS CRÉDITOS
ESTOQUES

Atlvo Não Circulante

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Ativo Permanente

INVESTIMENTOS
IMOBILIZADO
INTANGÍVEL

Passivo Circulante

FORNECEDORES
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
OUTRAS OBRIGAÇÕES

Passivo Não Circulante

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRABALHISTAS
OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

Património Líquido

CAPITAL SOCIAL
RESERVAS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

16.177.776,14

1.912.156,52
6.405.956,41
7.558.872,24

300.790,97

1.242.073,43

1.242.073,43

16.183.434,55

1.363.399,45
14.778.926,39

41.108,71

20.996.009,55

6,169.323,62
5.998.552,53
8.828.133,40

35.724.265,53

4.075.064,40
26.427.411,47
1.153.933,60
4.067.856,06

23.116.990,96

10.000.000,00

6.832.755,53
37.711.904,21
2.237.842,28

16.543.750.97

1.552.117,75
7.111.601,67
7.329.993,48

550.038,07

1.242.073,43

1.242.073,43

16.021.884,65

1.363.399,45
14.617.376,49

41.108,71

20.975.469,62

6.219.156,20
5.984.463,50
8.771.849,92

35.724.265,53

4.075.064,40
26.427.411,47
1.153.933,60
4.067.856,06

22.892.026,10

10.000.000,00
6.832.755,53

37.711.904,21
2.012.877,42

16.440.896,77

1.199.900,04
7.418.875.29
7.664.741,70

157.379,74

1.242.073,43

1.242.073.43

15.862.952.69

1.363.399,45
14.458.444,53

41.108,71

20.705.078,71

6.308.965,28
6.083.174,08
8312.939,35

35.724.265,53

4.075.064,40

26.427.411,47
1.153.933,60
4.067.856,06

22.883.421,35

10.000.000,00

6.832.755,53
37.711.904,21
2.004.272,67

16.561.797,86

1.383.993.91
6.966.654.17
7.565.417.09

645.732.69

1.242.073,43

1.242.073,43

15.709.818,08

1.363.399,45
14.305.309,92

41.108,71

20.781.479,37

6.199.195,50
6.104.714,73

8.477.569,14

35.724.265,53

4.075.064,40

26.427.411,47
1.153.933,60
4.067.856,06

22.992.055,53

10.000.000,00
6.832.755,53

37.711.904,21
2.112.906,85

17.937.496,97

1.282.915.24
7.087.408.28
8.940.939.56

626.233.89

1.242.073,43

1.242.073.43

15.561.436,09

1.363.399,45
14.156.927.93

41.108,71

21.635.461,30

7.368.400,74
6.130.652,40
8.136.408,16

35.724.265,53

4.075.064,40

26.427.411,47
1.153.933,60
4.067.856,06

22.618.72034

10.000.000,00

6.832.755,53
37.711.904,21
1.739.571,66

> Análise vertical

A análise vertical (AV) é um processo comparativo entre um subgrupo de

conta para com seu grupo numa mesma demonstração financeira de um

determinado período. Os indicadores são extraídos em percentuais. Note:

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

33.603,284,12

16.177.776,14

17.425.507,98

33.603.284,12

20.996.009,55

35.724.265,53

-23.116.990,96

AV

100%

48,1%

51,9%

100%

62%

-69%

33.807.709,05

16.543.750,97

17.263.958,08

33.807.709,05

20.975.469,62

35.724.265,53

-22.892.026,10

AV

100%

48,9%

51,1%

100%

62%

106%

-68%

33.545.922,89

16.440.896,77

17.105.026,12

33.545.922,89

20.705.078,71

35.724.265,53

-22.883.421,35

AV

100%

49,0%

51,0%

100%

62%

106%

33.513.689,37

16,561.797,86

16,951.891,51

33.513.689,37

20.781.479,37

35.724.265,53

-22.992.055,53

AV

100%

49,4%

50,6%

100%

62%

107%

-69%

34.741006,49

17.937.496,97

16.803.509,52

34.741,006,49

21.635.461,30

35.724.265,53

-22.618.720,34

AV

100%

51,6%

48,4%

100%

62%

-65%

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresaria] Sebba, Salas 422 e 1207,
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32.000.000,00 -t

24.000.000,00

16.000.000,00 -f

8.000.000,00

AM) TOTAL

CBICWMTE

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas, como por exemplo, em outubro/2014 o

atívo não circulante representava 48,4% do ativo total da empresa (vide

Quadro 4).

> Análise horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou

mais exercícios financeiros e contábeis. A análise horizontal faz a relação

entre os valores de um período para com outro.

Note no Quadro 5 seguinte.

jun/14 3&J/Í4--
ATIVO TOTAL 33,603.284,12 100% 33.807.709,05 0,61% 33,545,922,89 -0,77% 33,513.689,37 -0,10% 34.741.006,49 3,66%

ATIVO CIRCULANTE 16.177.776,14 100% 16.543.750,97 2,26% 16.440.896,77 -0,62% 16.561.797,86 0,74% 17.937.496,97

ATIVO NÃO CIRCULANTE 17.425.507,98 17.263.958,08 -0,93% 17.105.026,12 -0,92% 16.951.891,51 -0,90% 16.803.509,52

PASSIVO TOTAL 33.603.284,12 33,807.709,05 0,61% 33.545.922,89 -0,77% 33,513.689,37 -0,10% 34.741.006,49 3,66%

PASSIVO CIRCULANTE 20.996.009,55 20.975.469,62 20.705.078,71 -1,29% 20.781.479,37 21.635.461,30

.PASSIVO NÃO CIRCULANTE 35.724.265,53 35.724.265,53 35.724,265,53 35.724.265,53 35.724265,53

-23.116.990,96 -22.892.026,10 -0,97% -22,883.421,35 -22.992.055,53 0,47% -22.618,720,34 -1,62%

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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32.000.000,00 -

24.000.000,00 -

16.000.000,00 -

8.000.000,00

•JUN/U

•SET/U

•OUT/U

•m/u

•A60/U
ATIVO TOTAL ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução ou a redução

dos valores de um período para outro, de um mesmo grupo de contas.

Exemplo; de setembro/2014 para outubro/2014 houve aumento de 4,11%

no passivo circulante da NACIONAL ASFALTOS (Vide Quadro 5).

A seguir este experí apresenta o DRE - Demonstração do Resultado do

exercício e o resumo dos índices de rentabilidade do período de junho

a outubro/2014:

A DRE tem por objetivo especificar o valor das receitas e despesas, e

também demonstrar se houve lucro ou prejuízo no exercício:

Note no Quadro 6 seguinte:

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
,M -̂-) Setor Nova Sufça, GoÍânÍa-GO, CEP 74.280-010
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Receita de Venda de Produtos/Serviços

Deduções da receita

Receita Operacional Líquida

Custo dos produtos e mercadorias vendidas

Lucro Bruto

Outras Receitas

Despesas Operacionais
Despesas de Vendas
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Despesas Financeiras

Lucro antes da provisão para o IRPJ/CSLL

Provisão para o IRPJ
rovisãoparaaCSLL

Despesas Indedutiveis

1.555.270,27

- 288.856,00

1.266.414,27

-1.358.697,00

- 92.282,73

78.123,36

- 297.749,77

- 9.396,90

- 254.310,69

- 6.156,35

- 27.885,83

- 311.909,14

2.490.905,25

- 363.351,73

2.127.553,52

-1.791.904,86

335.648,66

285.380,29

- 396.064,09

- 18.817,10

- 312.615,28
- 8.620,29

- 56.011,42

224.964,86

- 33.744,73

- 20.246,84

2.610.853,12

- 374.246,95

2.236.606,17

-2.010.128,31

226.477,86

185.704,39

- 403.577,50

- 19.756,93

- 320.299,59
- 10.584,19

- 52.936,79

8.604,75

2.907.906,40

- 583.029,49

2.324.876,91

-2.166.569,38

158.307,53

160.448,75

- 427.390,46

34.524,42

286.031,24
39.033,25

67.801,55

- 108.634,18

3.048.342,53

- 376.508,44

2.671.834,09

-2.073.830,98

598.003,11

187.612,09

- 412.280,01

- 40.681,64

- 290.481,56
- 21.704,46
- 59.412,35

373.335,19

- 56.000,28

- 33.600,17

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
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Conforme demonstrado no gráfico anterior, apesar de ter apresentado

resultado negativo nos meses de junho e setembro de 2014, a empresa

apresentou resultado positivo em julho, agosto e outubro de 2014. Este

fato, que não ocorria até há poucos meses, é o resultado satisfatório de

uma política de reestruturação de operações que abrange, entre outras

ações, redução de custos e implementação de novos negócios, que vem

sendo adotada pela NACIONAL ASFALTOS desde o deferimento da

Recuperação Judicial, e que tem sido acompanhada por este expert.

A seguir, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do

período de junho a outubro de 2014.

RENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado Líquido do Exercício / PL) x 100 -0,75% 0,47% -1,25%

em í 0,51% •0,32%

GIRO 00 ATIVO (Receita /AíivoToial) \ezes

MARGEM LIQUIDA (Result. Uq. do Exercício / Receita Líq. de Vendas) x 100 em % -4,67%

O índice de rentabilidade patrimonial se apresenta negativo em junho e

setembro de 2014, e isso ocorre em razão do património líquido (PL) e do

resultado líquido do exercício terem se apresentado ambos negativos

nesses meses (vide Quadros 3 e 6).

Nota-se que os índices de rentabilidade do ativo e margem líquida

também são negativos em junho e setembro de 2014. Isso decorre em

razão do resultado líquido dos períodos terem se apresentado negativos

(vide Quadros 3 e 7).

Em seguida, este expert gostaria de esclarecer que os indicadores

demonstrados no Quadro 7 anterior revelam o seguinte:
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Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela

empresa:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) /Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este

índice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar

a característica do resultado da empresa (margem x giro):

> Fórmula = Receita Líquida de Vendas / Aíivo Total

Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à

Receita Líquida de Vendas:

> Fórmula = (Resultado Líquido do Exercício / Receita Líquida de Vendas) 100

Quanto aos indicadores de rentabilidade, que foram extraídos dos valores

movimentados pela recuperanda, apresenta-se abaixo o índice de

liquidez geral (AC + ativo não circulante •*- PC + passivo não circulante), índice de

liquidez corrente (AC, ativo circulante •*• PC, passivo circulante) e o índice de

liquidez imediata (Disponibilidade-^- PC).

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da

empresa.

Note:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088,0666 @ atendirnento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

Quadro 8 - ITENS,DE LIQUIDEZ jun/14 jul/14 set/14 out/14
Aíivo Circulante

Dísponilidades

Atívo não Circulante
•'munia» •••«••••̂ •̂ •J

Passivo Circulante

3assivo Não Circulante

16.177.776,14

1.912.166,52

17.425.507,98

20.996.009,55

1153.933,60

16.543.750,97

1.552.117,75

17.263.958,08

20.975.469,62

1.153.933,60

16.440.896,77

1.199.900,04

17.105.026,12

20.705.078,71

1.153.933,60

16.561.797,86

1.383.993,91

16.951891,51

20.781.479,37

1153.933,60

17.937.496,97

1282.915,24

16.803.509,52

21635.461,30

1.153.933,60

O índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a capacidade

da empresa de saldar todos os compromissos financeiros e dívidas de

curto e longo prazo. No mês de outubro de 2014, o índice de liquidez

geral foi 1,52. Esse número demonstra que para cada R$ 1,00 de

obrigações, há R$ 1,52 dos ativos para garantir a quitação das dívidas.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 6ERÃL

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

A Liquidez Corrente é utilizada para mensurar a bapacídade da empresa1

compromissos financeiros e dívidas no curto prazo;. No

mês de outubro de 2014, o índice de liquidez corrente foi 0,83. Esse

indicador revela que, para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento
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no curto prazo, há R$ 0,83 dos ativos para garantir a sua quitação neste

curto prazo.

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Quanto ao índice Liquidez Imediata, este tem como objetivo demonstrar a

capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo aSî SSS

ÍÊ§I!?s _as disponibilidades (caixa, banco conta movimento e outras).; As

disponibilidades compõe o grupo do ativo.

Em de outubro de 2014, o índice de liquidez imediata é de 0,06. Esse

indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,06 dos ativos disponíveis para garantir sua quitação

no curto prazo.

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiània-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Dando prosseguimento, apresentam-se a seguir os índices de

endividamento do período de junho a outubro/2014:

Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros

representa sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais

elevado esse índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total] x 100
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p

350,61% 342,73% 343,23%

jun/14 jul/14 ago/14

341,18% 319,78%

set/14 out/14

Participação de Capital de Terceiros

O índice Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital

de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Património Líquido] x 100

PARTICIPAÇÃO DECAPITAI DE.TERCEIROS

-245,36%
-247,68% -246,59% -245,76%

' -253,59%

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Observa-se que os índices PCT são negativos. Isso só acontece pelo fato

do Património Líquido ter sido negativo em todo o período.
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Composição do Endividamento

A Composição do Endividamento informa quanto do capital de terceiros

está alocado em compromissos de curto prazo.

Fórmula =>[Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)] x 100

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

36,99% 36,69% 36,78%

jun/14 jul/14 ago/14 sei/14 out/14

Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 10 -EMPREGADOS

NÚMERO OE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

jun/14

66

2

0

jul/14

64

0

1

ago/14

65

2

0

set/14

63

0

2

out/14

65

0

0
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66 64 65 63 65

jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Os índices e números demonstrados nos Quadros e Gráficos anteriores

foram apurados com base nos demonstrativos apresentados pela

empresa recuperanda (balancetes, DRE, balanço patrimonial, razão e extratos das

contas-correntes). Os demonstrativos estão atestados pelos gestores desta,

conforme se comprova nos documentos no CD-ROM anexo (os documentos

foram escaneados e copiados em arquivos de computador). É importante salientar,

contudo, que os relatórios foram apresentados pela devedora e não foram

auditados por este expert. Presume-se, contudo, que estes espelham a

realidade do património social e financeira da empresa.

A recuperanda ainda não conseguiu apresentar os demonstrativos do

período de novembro e dezembro/2014, de modo que este expert não

tem elementos para examinar e, de consequência, elaborar o relatório

mensal de atividades deste período. Tão logo sejam apresentados, serão

examinados e será elaborado o Relatório na sequência.

Em seguida, este subscritor ressalta que, pelo que vem sendo constatado

até o momento, as operações continuam sendo realizadas e a
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recuperanda, por meio dos seus administradores e demais colaboradores,

vem se empenhando para novamente consolidar sua posição no

mercado, superar a crise momentânea e cumprir o pagamento do Plano

de Recuperação.

Por fim, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades

da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece

que informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha

a ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert relatar, por ora.

PEDE JUNTADA AOS AUTOS

//
Goiânia, 04 de fevereiro de 2015.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

Anexo:

Anexo l - CD-ROM contendo os demonstrativos da recuperando do

período de junho a outubro/2014 (os demonstrativos dos meses

anteriores estão nos relatórios apresentados anteriormente)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE GOIANIRA - GOIÁS:

HABILITAÇÃO DE CREDITO 2012 04286226

PIERINO GO TTI INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS

RODOVIÁRIOS E MECÂNICOS LTDA, já devidamente qualificada nos autos

em epígrafe de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, vem mui respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do instrumento

procuratório (documento em anexo).

Outrossim, pleiteia para que todas as publicações e/ou intimações

posteriores sejam realizadas exclusivamente em nome do novo procurador, Dr.

DULCIOMAR CÉSAR FUKUSHIMA, brasileiro, casado, advogado

devidamente inscrito na OAB/PR N°20.312, sob pena de nulidade do ato.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Curitiba, 29 de

FUKUSHIMA

QAB7PRn°20.312



PROCURAÇÃO

Outorgante: P/ER/A/O GOTTI - /A/D. DE IMPL. RODOVIÁRIOS
MECÂNICOS S/A, pessoa jurídica de direito privado
devidamente inscrita no CNPJ n° 76.515.782/0001-63, com
endereço à Rodovia BR-116 - Km. 83,5, n° 4951 - Rincão
- CEP 83.413-000, Colombo/PR, neste ato representado
por seu presidente Sr. Luciano Gotti, brasileiro, casado,
empresário, portador RG n° 2.064.183-5/PR, devidamente
inscrito no CPF n° 456.665.209-20, residente e domiciliado
nesta Capital do Estado do Paraná.

Outorgados: CÉSAR FUKUSHIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada

. no CNPJ sob o n° 08204986/0001-23, na OAB-PR. Sob o n°
J-2004, neste ato representado por seu diretor DULCIOMAR
CÉSAR FUKUSHIMA. brasileiro, casado, devidamente
inscrito na OAB-PR n° 20.312 e ANA CAROLINA ROHR
FUKUSHIMA, brasileira, casada, advogada, devidamente
inscrita na OAB/PR n° 33,974, ambos corn escritório
profissional na Rua Eça de Queiroz, n° 997, Ahú,

—- ' ~ Curitiba/PRrCEP; 80540-T40.

PODERES: Amplos, gerais e ilimitados, inclusive os da cláusula "ad
judicia et extra", podendo para tanto, ditos procuradores,
firmarem compromissos, confessar, transigir, celebrar
acordos, proceder consultas, solicitar e efetuar retirada de
documentação atinente a outorgante, inclusive certidões;
oferecer recursos administrativos, renunciar ao direito sobre
que se funda a ação, adjudicar, assinar termo(s) de
declaração, discordar, receber e dar quitação, bem como,
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel e
cabal desempenho do presente mandato, em conjunto ou
isoladamente, inclusive substabelecer, com ou sem reserva
de poderes.

Curitiba, 03 de dezembro de 2014.

PIERINO GOTTI - DOVIARIOS E MECÂNICOS S/A



do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CONCLUSÃO

conclusos a

Aos 05 de fevereiro de 2015, faço os autos

Juíza de Direito em substituição.

Goianira-GO, 05 de fevereiro de 2015.

Francisco/ETbds de Souza
• Escrivão Judiciário



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

2a VARA CÍVEL

EDITAL J

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (AUTOS DE N°
428622-83.2012.8.09.0064)

A Ex.ma Senhora FLAVIAH LANCONI COSTA PINHEIRO, MM. Juíza de Direito da
2a Vara Cível da Comarca de Goianira - GO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, torna público que, no
processo de Recuperação Judicial de Indústria Nacional de Asfaltos S/A, foi
recebido o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (disponível nos autos do
processo) e também no site da Administração Judicial, www.paternostro.com.br.
sobre o qual qualquer credor poderá manifestar sua objeção no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data da publicação desse Edital, conforme o disposto no parágrafo
único do art. 55 da Lei 11.101/2005.
E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que
será publicado, tendo sido afixada uma via deste no piacard do Fórum local, nos
termos da Lei.

Goiânia, 24 de fevereiro de 2015.

FLAVIAH LAIMCON COSTA\ÇINHE!RO
Juíza de Direito da 2a Vara Cível de^éianira-GO



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg, Pub. Amb.
E 2.Cível

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que nesta data afixei cópia do presente
edital no átrio do fórum desta comarca.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO^ 24 de fevereiro de 2015.

Francisco Bbcfs de Souza

Escrivão Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2> VARA CÍVEL E

DA FAZENDA PIBLICA DO FORO DA COMARCA DE GOIAMIRA - GO

URGENTE

Autos n° 428622-83.2012.8.09.0064
i ci Y 10&R4£Sb^o^fUi—-•-

BANCO DAYCOVAL S/A, já qualificado, por seus advogados e

procuradores subscrevenl.es, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de INDUSTRIA

NACIONAL DE ASBALTOS S/A E OUTROS, vem respeitosamente, à presença de

Vossa:Bxcelência/ expor e requerer o quanto segue:

Em 12/01/2015 foi publicado despaclto, entre: outras providências,

devolvendo o prazo de suspensão de 180 dias à Recuperãnda, conforme pode ser

observado abaixo:

S3

"DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO DA RECUPERÁNDA,
CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DA DECISÃO
MONOCRATJCA DA 5 CAMARÁ CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA; DETERMINO AO. BANCO ERADESCO QUE DEIXE
DE RETIRAR VALORES DAS CONTAS DA RECUPERANDA,
DEVENDO OBEDECER AO NOVO. ADITIVO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO, QUE SERÁ DÍSPONIBIUZADO, SOB PENA DE
SER FIXADA MULTA EM CASO DÊS CUMPRIMENTO;.
RESTITUO O PRAZO DE SUSPENSÃO DAS ACOES E

Av. Poulisln; 1.793 - Bela Vista - Sflo 1'aulo - SP - CepQI3ll-20Q
01)3133-0500
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EXECUÇÕES CONTRA A DEVEDORA -PELO PRAZO D
E 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, COM FULCRO NO
ART. 6, 4, DA LEI TL 105/05; INDEFIRO O PEDIDO DO
ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA APRESENTAÇÃO DE NOVO
PLANO DE REORGANIZAÇÃO, PARA ATENDER A
DETERMINAÇÃO DA DECISÃO MONOCRATICA E DETERMNO
A APRESENTAÇÃO DE NOVO ADITIVO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
PARA A POSTERIOR REALIZAÇÃO DA. ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES, DEVENDO SER ESTE JUÍZO INFORMADO PELO
ADMINISTRADOR DE TODAS AS PROVIDENCIAS. TOMADAS; E
DETERMINO AINDA: A) OFICIE-SE A JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DE GOIÁS, BEM. COMO AS DEMAIS EM QUE A
RECUPKRANDA POSSUI 'FILIAIS, SOLICITANDO E
INFORMANDO QUE A DECISÃO QUE DEFERIU- A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI ANULADA POR DECISÃO DO
TRIBUNAL (ENCAMINHANDO COPIA DESTA E DA DECISÃO DO
Tj) E QUE O PROCESSO SEGUE EM SEUS FEITOS ULTERIORES,
ESTANDO .EM; FASE DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO;
B) INTIME-SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) D,IASf APRESENTE NOS AUTOS E AOS
CREDORES O NOVEL ADITIVO AO PLANO, DE RECUPERAÇÃO.
JUDICIAL, 'BEM COMO SE MANIFESTE A RESPEITO DA CESSÃO
SUPRAMENCIONADA NO ITEM 10, PARA QUE APRESENTE O
RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA DEVEDORA REFERENTES
AOS DEMAIS MESES DO CORRENTE ANO, EM ATE 30 (TRINTA)
DIAS E REQUEIRA O QUE POR DE. DIREITO EM RELAÇÃO AO
PROCESSO; C) INTIME-SE A RECUPERANDA DA PRESENTE.
DECISÃO, BEM COMO PARA QUE SE MANIFESTE A RESPEITO
DO QUE FOI APRESENTADO E ALEGADO PELA CAIXA
ECONÓMICA FEDERAL, CONFORME JTEM 9 SOBREDITO E
MELHOR (DETALHADAM.ENTE) INFORME E COMPROVE QUAIS
FORAM OS VALORES INDEVIDAMENTE RETIRADOS DE SUAS
CONTAS PELO 'BANCO BRADESCO, PARA ANALISE DO PEDIDO
DE DEVOLUÇÃO DE TAIS VALORES; D) OFICIE-SE O JUÍZO DE
BETíM-MG, PARA QUE INTIME O RECLAMANTE DOS AUTOS
Q14Q2-2011-027-03-OQ-5, DE FORMA QUE ELE HABILITE
ADEQUADAMENTE OS CRÉDITOS A QUE FAZ ]US; E) OFICIE-SE
O BANCO BRADESCO PARA QUE DEIXE DE RETIRAR VALORES
DAS CONTAS DA RECUPERANDA, VEZ QUE DEVE OBEDECER.
AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E AO NOVO ADITIVO
A SER APRESENTADO, SOB PENA DE SER FIXADA MULTA EM
CASO DEDESCUMPRIMENTO; F) CIENTIF1QLIE-SE O
MINISTÉRIO PUBLICO; G) OPORTUNAMENTE, Á CONCLUSÃO,
INTIMEM-SE, CUMPRA-SE."

Desde então/ esse Credor está diligenciando para obtenção^de vista

Av. Pautístn. 1.793 - Bela Vista - S*o Paute - SP - Cep 01311-200
0.1)3138-0500
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dos autos para-inclusive obtenção de cópias a fim de viabilizar a interposição de 0

recurso/ contudo, foi surpreendido com a indisponibilídade dos autos que estão em.

carga com o Sr. Administrador Judicial desde 14/01/2014,.conforme comprovam as

certidões anexas e abaixo:

Certifica mais que, QBK NESTA BATA COMPARECEU EM OvRTQR
IO A PMTB INTERESSADA BANCO DÃYCOVAi, S/A A FIM DE TER VISTA DOS

PARA FIHS .DE AGRAVO, NÃO SENDO POSSÍVEL HESTA OPORTUNIDADE

VXSTO QUE OS AUTOS ENCONTRA- SE" COM CARGA AO ADMZNXSTRAD.OR JUDICI
AI» LEONARDO PÁTERNOSTRQ -DESDE O DIA 14/01/2015.

O referido é verdade e ciou fé.

, 14 de janeiro de 2015

E:

Certifica mais que, nesta data compareceu eia cartório a>
parce intovessaclfi BANCO D^VGOVft-L S A a fim de ter vista doa &&6|»'
p»r« fins da agravo, «Ao sendo possível ainda rua»ta opô tó*̂ ^̂ -

viôfco que os autoe ainda en.contra-ae com carga ao ADM^Rp^ DP
««tf'**̂ "̂* ^̂

JUDICIAL LEOMAROO PATBRWOSTRO, defltíe o dia I4/ÔI/2Q13, conÇorme c
on^ta. AO finai* certifico qiifô mantive contato com o administrado
r para que restitua o& autos em cârtõrio com-ux^encãa.

, 22 de janeiro tíe 201S

-DJ-

Assinr, considerando que aindispon.ibilidade dos autos perdurou até

a presente data, impedindo o direito de defesa deste peticionário/ serve a^presente
l í\'

Av. Paulislít, 1.793 - Bela Vista - São Paulo - SP - Ccp 01311-200
£] 1)3138-0500



para requerer a devolução do prazo de manifestação de recurso em relação à r. .
Tdecisão dê £ls. sob pena de desrespeito ao princípios constitucionais de ampla defesa

e contraditório, com expressa intimação da fluência do novo prazo concedido.

Ademais/ é consabido que a mdísponibilidade dos autos por si soja

caracteriza, suspensão dó prazo, nos termos do artigo 180 do CPQ in verbis:

''ArL 180. Suspende-se também o curso do prazo por obstáculo

criado pela parte ou ocorrendo cjU-alijuer das hipóteses do nrt. 265, l Q III;

casos em que o prazo será restituído por tempo igual ao que faltava para a

sim complementaçao."

A jurisprudência pátria também, resguarda o presente pleito, veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão -que desacolheu a impugnação à

execução apresentada pelo agravado e ô condenou ao pagamento das custas e

despesas processuais e honorários advocatídos fixados em. R$ 15,000,00

(priintiírtf decisão agravada). Aplicação do § 4° do art. 20 do CPC

Jurisprudência ao ST} Honorários advocatícios mantidos. Impossibilidade

de acesso aos autos devido à carga realizada pelo advogado do réii.

indeferimento do pedido de devolução de prazo para interposição de.

recurso de agravo de instrumento (segunda decisão agravada).

Cabimento da devolução ao prazo. Recurso DESPROVIDO quanto à

primeira decisão agravada e PROVIDO .em relação à segunda decisão

recorrida. (A.l n° 0049898-31,2013.8.26.0000, Dês. Flavio da Cunha Silva,

T/SP, 38a Camará de Direito privado, ]. 30/10/2013)

"Exceção de-pré-executwidaáe - Rejeição - Pedida de devolução ao prazo

para interposição de agravo de instrumento - Autos conclusos - Pedido não

apreciado - Competência do juiz de primeiro grau para apreciação - Autos

não disponíveis em cartono durante o decénio legal - Devolução do

prazo recursal que se impõe - Recurso provido," (Agravo de

Av. Paulista, 1.793 - Bula Vista - &to Paulo - SP - Ccp (3131 í-200
(11)3138^)500



BancoDaycóval
KHB —'

instrumento n° 0273487-39,2011.8.26.0000, Rei. FERNANDES LOBO,

julg. 12.04.2012)."

"Devolução de prazo - Prazo comian - Carga dos'autos - Tmpossíbiiiâade

ãe acesso aos mitos Cerceamento de defesa ~ Pedido procedente 'l, A

fluência âe prazo comum, obsta a carga dos autos, caracterizando

cerceamento de defesa, sendo de rigor a devolução do prazo para

recorrer. 2. Com a devolução do prazo, o ponto de iiisíirgênda da primeira.

decisão deve ser manejado em recurso -próprio, não. cabendo ser arinlisada

neste instmmento. Recurso provido, na -parte conhecida," (Agravo de

instrumento n° 0569673-77.2010.8.26.0000, Rei. ANDRADE

MARQUES, julg. 03.03.2011).

Dessa forma, com base nos fundamentos supra/ o Banco requer a

devolução total do prazo para referida manifestação com nova intimação via

imprensa/ a fim, de exercer o duplo grau de jurisdição com a devida viabilidade de

comprovação quanto a tempestividade recursal através do acesso aos presentes

autos.

Outrossiro, protesta pela remessa de todas as publicações em nome

de SANDRA KHÁHF DAYAN, OAB/SP 131.646 sob pena de nulidade, nos termos do

artigo 236, § 1° do Código de Processo Civil.

Termos em que/ pede deferimento.
São Paulo, 22 de Janeiro de 2015.

SamM. Khaf if ]?ãyan

OAB/SP 131.646

_
Guilherme Oííverr-a-^níSén e Silva

OAB/GO 34.391

Av. Paulista. 1.793 - Bela Vfem - S3<> Paulo - Si1 - Cep 01311-200'
(11)3138-0500
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/B1BO-9F5BCOFE-B078C43D-6EA85C17] Solicitante: 527é Consulte em http-.//WWV. CJgo. JUS .br/sicad/ {D12} F

... continuação do documento. TSf, 18844 / 2015

VXSTO QUE OS AUTOS ENCONTRA-SE COM CARGA AO ADMINISTRADOR JUDICI-
.AL LEONARDO PATERNOSTRO DESDE O DIA 14/01/2015.

O referido é verdade e dou fé.

GOIANIRA , 14 de janeiro de 2015

-DJ-



&ut.:* "[3B8F26A1-28AFCFF3-C06212B3-D8017S4B] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D12) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 37769/2015
COMARCA DE GOIANIRA

FÓRUM - RUA ITAJA QD 07 S/N SETOR VERDES MARES II
CEP - 75370000 TEL: (62) 3000-0000 - FAX : (62 ) 3000 -0000

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5102324

~ CERTIDÃO -

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA

CREDOR
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO : BELA
MUNI C.
CPF/CGC
VALOR DA CAUSA
JUIZ (A)
Fase
Data da Fase

JTJXW^JIíOOW

428622-83 .2012.8.09.0064

450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DAYCOVAL S /A
AV. PAULISTA
1793 QD: LT:

VISTA CEP.: 1311200
SÃO PAULO ESTADO: SP
00000000000000
10.000, 00
WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA

X^.UOOJ_iJ.OL

( JUIZ 1 )
COM CARGA PARA O ADMINISTRADOR
14/01/2015

ADMINISTRA : LEONARDO DE PATERNOSTRO
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES
CARGA N. : 7/2015
FOLHAS : 2943-3509
APENSO: 201303019595 FOLHAS:
APENSO: 201302140439 FOLHAS:
APENSO: 201302273803 FOLHAS:
APENSO: 201302390290 FOLHAS:
APENSO: 201302390478 FOLHAS:
APENSO: 201302391091 FOLHAS:
APENSO: 201302391610 FOLHAS:
APENSO: 201302692229 FOLHAS:
APENSO: 201302692660 FOLHAS:
APENSO: 201302694094 FOLHAS:
APENSO: 201302694507 FOLHAS:
APENSO: 201302694884 FOLHAS:
APENSO: 201302697972 FOLHAS:
APENSO: 201302699355 FOLHAS:
APENSO: 201302703220 FOLHAS:
APENSO: 201302707226 FOLHAS:
APENSO: 201302707587 FOLHAS:
APENSO: 201302707714 FOLHAS:
APENSO: 201302707757 FOLHAS:
APENSO: 201302707803 FOLHAS:
APENSO: 201302708664 FOLHAS:
APENSO: 201302708753 FOLHAS:
APENSO: 201302709113 FOLHAS:
APENSO: 201302709709 FOLHAS:
APENSO: 201302709784 FOLHAS:

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

O (A) Senhor(a) Escrivão(ã) FRANCISCO ELBDS DE SOUZA da
COMARCA DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS.

Certifica, atendendo requerimento da parte interessada,
que revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes
encontrou o processo supra especificado.

Certifica mais que, nesta data compareceu em cartório
parte interessada BANCO DAYCOVAL S/A a fim de ter vista
para fins de agravo, não sendo possível ainda nesta
visto que os autos ainda encontra-se com carga ao ADMINI&



^^^í*"tO'0'?724C5B-Be246CGG-B39F137D-8313C93Cj. ̂ Solicitante: S274 Consulte em http ://www. t j go L fj.us:,.tr/isicad/ - (D12) P

... continuação do documento. N. 37769 / 2015 . ' • " JCT. 37769 /

JUDICIAL - LEONARDO. PATER1JÍOSTRO, desde ,;o dia 14/0-1/2 013; conforme c
onsta. :Ao final/ certifico que mantive' contato com .o^administrado
r para que restitua os autos em cartório com -urgência..'"

O referido é verdade e dou fé. •

GOIANIRA ,__.22 de janeiro de 2015:-

-'""-DJ- .



23/01/2015 Consulta Processual

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Co m a rca / Escrivã nía :

Localização:

Juiz:

Audiência:

Sentença:

Promotor:

201204286226 428622-83.2012.8.09.0064

30/11/2012 - PROCESSO APENSADO nA^
A* /

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' */

450/2012 - 30/11/2012

NORMAL - 30/11/2012 - 17:15

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A Ê OUTROS

14/01/2015- 10:27
COM CARGA PARA O ADMINISTRADOR

ADMINISTRA : LEONARDO DE PATERNOSTRO
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES
CARGA N. : 7/2015
FOLHAS : 2943-3509
APENSO: 201303019595 FOLHAS: 0
APENSO: 201302140439 FOLHAS: 0
APENSO: 201302273803 FOLHAS: 0
APENSO: 201302390290 FOLHAS: 0
APENSO: 201302390478 FOLHAS: 0
APENSO: 201302391091 FOLHAS: 0
APENSO: 201302391610 FOLHAS: 0
APENSO: 201302692229 FOLHAS: 0
APENSO: 201302692660 FOLHAS: 0
APENSO: 201302694094 FOLHAS: 0
APENSO: 201302694507 FOLHAS: 0

GOIANIRA - FAZENDAS PUBLICAS,REGISTROS PUBLICOS,AMBIENTAL E 2.CIVEL

ELBDS

Dr(a). WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA

Dr(a). SUELENA CARNEIRO CAETANO FERNANDES JAYME

|partes|lnterÍocutorias|Mandados[Histórico|5entencas|lntÍmações|L!gaçc

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato doTelejudiciário
Sexta, 23 de Janeiro de 2015 - 12:51

http://www.tjgo.jus. br/i ndex.php/consul ta- processual 1/1



Banco líaú Unibanco S.A.

Comprovante de pagamento

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Pagamento com código de barras

0143 - TRIB JUST EST GOIÁS

Dados da conta debitada:
Nome: GUILHERME OLIVEIRA B E SILVA

Agência: 9049 Conta: 11353-4

Dados do pagamento:

Código de barras: 856700000008470001431654325615092013512310000017
Valor do documento: R$ 47,00

Pagamento efetuado em 23/01/2015 às 13:23:55h via Internet, CTRL 498507398

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou
insuficiência nas informações por ele inseridas.

Autenticação:
827646DCDC686B1A8B231309AD9710961962C51A

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itaupersonnalite.com.br ou ligue
3003 7377 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 724 7377 (demais localidades), todos
os dias, 24 horas por dia ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e
informações gerais, ligue para o SAC: 0800 722 7377, todos os dias, 24 horas por dia. Se
não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria;
0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos
os dias, 24 horas por dia.

f

•
"• Poder Judiciário DUAJ-Documenío Único de Arrecadação Judicial Número: 1 6532561-5/09
_U Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:23/01/2015 Venc.:31/12/20i5

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :

Comarca: 040-GOIAMRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00

Codg Descrição Qtde Valor
1 120 PORTE TJ 1 1 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00 1 
A

ut
en

tic
aç

ão

r~
 

„

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, 1TAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

85670000000-8 47000143165-4 32561509201-3 51231000001-7

https://iíaubankline.itau.com.br/\/1/PERS/IMGA/ersaolmpressao.htm 1/1



Carvalho
e Advogados
Associados

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL,

FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA
DE GOIANIRA -GO.

2G1204286226

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Processo n° 201204286226 (428622-83.2012.8.09.0064).

BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados infra-assinados, nos autos da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, em que figura como recuperando
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A E OUTROS, vem, à presença de
Vossa Excelência, em atenção ao r. despachos de fls., publicado no Diário Oficial
em 12/01/2015, expor e requerer o quanto segue.

Vossa Excelência, dentre outras medidas determinou que:

"DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO DA RECUPERANDA,
CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DA DECISÃO
MONOCRATICA DA 5 CAMARÁ CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA; DETERMINO AO BANCO BRADESCO QUE DEIXE
DE RETIRAR VALORES DAS CONTAS DA RECUPERANDA,
DEVENDO OBEDECER AO NOVO ADITIVO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO, QUE SERÁ DISPONIBILIZADO, SOB PENA DE
SER FIXADA MULTA EM CASO DÊS CUMPRIMENTO; RESTITUO
O PRAZO DE SUSPENSÃO DAS ACOES E EXECUÇÕES CONTRA
A DEVEDORA PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS,
COM FULCRO NO ART. 6, 4, DA LEI 11.105/05".

to

Ĉ-d

C-J
C~J
•-o
co

"...INFORME E COMPROVE QUAIS FORAM OS VALORES
INDEVIDAMENTE RETIRADOS DE SUAS CONTAS PELO BANCO
BRADESCO, PARA ANALISE DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE
TAIS VALORES".

SÃO PAULO - SP:
BRASÍLIA-DF:
CAMPO GRANDE-MS
CUIABÁ - MT:
GOIÂNIA - GO:
PORTO ALEGRE-RS:
RECIFE - PE:
SALVADOR - BA:
SANTOS - SP:
UBERLÂNDIA-MG:

R u a : S a n t o A n t ó n i o n" 184 22° e 2 4 " A n d a r - F O N E : { O x x l l ) 3 5 6 3 - l 2 O O - Cep: 01314-000
SRTV Sul Quadra 701 - Lote 4 - Bloco O - 2° Andar - Salas 208/209 - Ed. Novo Centro Multi Empresarial - Fone/Fax: (Oxxó l) 3035-5424 - Ccp: 70340-000
Rua T r e z e de M a i o , 2 5 0 0 - 8° A n d a r - S a l a 806 - C e n t r o - F o n e : f O x x 6 7 ) 3 3 04 - 4 90 O - Ccp: 79002-357
Av. Historiador Rubens Mendonça, 2254 - 6° Andar - Sala 606 - Fone: (OxxóS) 3363-4900 - Fax: (Oxx65) 30JÍ5-5580 - Ccp: 78050-000
Rua João de Abreu, 116 2° Andar - Conj. 201/202 Bairro Sctor Oeste - Fone: (Oxx62) 3946-7650 - Fax: (Oxx62) 3946-7666 - Ccp: 74120-110
Av A u r e l i a n o F. P i n t o n ° 5 7 5 4" A n d a r - P r a i a de B e l a s - F o n e s : ( O x x S l ) 3 2 7 6 - 6 5 7 4 - Cep: 90050-191
Rua Ribeiro Brito, 830 - Salas 1605/1606 - Ed. Multi Empresarial Ipcrbras - Boa Viagem - Fones: (OxxSl) 3322-9008 / 3322-9001 - Cep: 51021-310
Rua Miguel Calmon, 555 - Sala 808 - Ed. Citibank - Fone: ( O x x 7 1 ) 3 4 1 3 - 7 7 1 7 - Fax: ( O x x 7 1 ) 3 4 1 3 - 7 7 1 7 - Cep: 40015-010
Av Ana C o s t a , 4 8 2 / 4 8 4 - 5° A n d a r - S a l a s 5 1 0 / 5 1 1 - F o n e / F a x : ( O x x l 3 ) 2 l 2 7 - 4 3 00 - Cep: 11060-002
Av Getúlio Vargas, 275 - 1° Andar - Sala 104 - Fone: (Oxx34) 3303-4212 - Fax: (Oxx34> 3303-4213 - Cep: 38400-299



-V- P

ctE) OFICIE-SE O BANCO BRADESCO PARA QUE DEIXE DE
RETIRAR VALORES DAS CONTAS DA RECUPERANDA, VEZ QUE
DEVE OBEDECER AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
AO NOVO ADITIVO A SER APRESENTADO, SOB PENA DE SER
FIXADA MULTA EM CASO DE DÊS CUMPRIMENTO".

Ocorre/ Excelência/ que o pleito da Recuperanda não merece acolhimento. Senão
vejamos:

O pedido de recuperação judicial foi ajuizado em 30/11/2012, sendo
posteriormente deferido seu processamento.

Em 23/01/2013 houve a publicação do edital contendo a 1a Relação de credores.
No referido edital foram relacionados os seguintes créditos do Banco:

BANCO BRADESCO S.A. - R$ 1.676.635,86 - CLASSE II - GARANTIA REAL;
BANCO BANKPAR S.A. - R$ 12.694,32 - CLASSE III - QUIROGRAFARIOS.

Inconformado com os valores relacionados/ em 07/02/2013, o Banco apresentou
ao ilustre Administrador Judicial petição de divergência (doe. anexo)/ requerendo a
retificação da lista e informando as operações sujeitas e não sujeitas aos efeitos da
recuperação judicial/ quais sejam:

CRÉDITOS NÃO SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

• Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 6004760,
emitida em 01/08/2012, com "garantia de Alienação Fiduciária de Bens
Móveis;

• Cédula de Crédito Bancário n° 0811080/ emitida em 16/07/2011, com
garantia de Alienação Fiduciária de Bens Móveis;

• Cédula de Crédito Bancário n° 0811064, emitida em 11/07/2011, com
garantia de Alienação Fiduciária de Bens Móveis;

CRÉDITOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
Correção dos valores.



Carvalho
e Advogados
Associados

• Cartão American Express, n° 56948,: cujo débito em 30/11/2012 (data do
pedido de recuperação), importava em R$ 15.043,27,

Ao analisar a petição de divergência do Banco o ilustre Administrador Judiciai
resolveu acolher parcialmente os pedidos ali formulados para relacionar na
segunda lista de credores os seguintes valores:

BANCO BANKPARS.A. - R$ 12.694,32 -QUIROGRAFÁRIO

BANCO BRADESCO S.A - R$ 464.495,20 - QUIROGRAFÁRIO

Com isso, analisando detidamente os créditos relacionados, bem como as
operações envolvidas, constata-se que todos os débitos ocorridos após a data do
pedido de recuperação judicial são oriundos de operações que não estão sujeitas
aos efeitos da recuperação ludiciai, o que se pode constatar pela análise dos
extratos anexos, bem como das operações excluídas pelo Sr. Administrador
Judicial,

Aliás, cumpre-nos informar que apenas o contrato Capital de Giro n° 6004760 é
objeto de impugnação. Assim, lógica a dedução de que os demais contratos foram
excluídos pelo Sr. Administrador, uma vez que a divergência apresentada pelo
Banco foi parcialmente acolhida e os créditos ratificados na 2a relação de credores.

Assim, diante dos esclarecimentos prestados, caso permaneça o entendimento do
D. Magistrado de que o Banco não deva realizar mais débitos na conta da
Recuperanda, no que sinceramente não se acredita, pugna-se pela fixação em
futura decisão sobre quais os contratos/operações que serão vedados os débitos,
ressaltando que o contrato Capital de Giro n° 6004760, pende de julgamento de
impugnação. A

Termos eijn qire pede deferimento.
/ 'III 11Goiânia J 26ffde/janeirQjde 2015.

MARIANA Ap.l/DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO

OAB/GO 26.111

ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

OAB/GO 21.941-A

SÃOPAULO-SP: R u a : S a n t o A n t ó n i o n ° 1 8 4 2 2 ° e 2 4 " A n d a r - F O N E : ( O x x l l ) 3 5 6 3 - I 2 O O - Cep: 01314-000
BRASÍLIA- DF: SRTV Sul Quadra 701 - Lote 4 - Bloco O - 2° Andar - Salas 208/209 - Ed. Novo Centro Multi Empresarial - Fone/Fax: (Oxxól) 3035-5424 --Cep: 70340-000
CAMPO GRANDE -MS: R u a T r e z e de M a i o , 2 5 0 0 - 8° A n d a r - S a l a 806 - C e n t r o - F o n e : ( O x x 6 7 ) 3 3 04^900- Cep: 79002-357
CUIABÁ-MT: Av. Historiador Rubens Mendonça, 2254 - 6° Andar - Sala 606 - Fone: (OxxóS) 3363-4900 - Fax: (OxxóS) 302g-5580 - Cep: 78050-000
GOIÂNIA-GO: Rua João de Abreu, 116 2° Andar - Conj. 201/202 Bairro Setor Oeste - Fone: (Oxx62) 3946-7650 - Fax: (Oxx62) 3946-7666 - Cep: 74120-110
PORTO ALEGRE - RS: Av. A u r e l i a n o F. P i n l o n ° 5 7 5 4° A n d a r - P r a i a de B e l a s - F o n e s : ( O x x S l ) 3 2 7 6 -6 5 74 - Cep: 90050-191
RECIFE-PE: Rua Ribeiro Brito, 830 - Salas 1605/1606 - F.d. Multi Empresarial Ipcrbras - Boa Viagem - Fones: (Oxx81) 3322-9008 / 3322-9001 - Cep: 51021-310
SALVADOR-BA: Rua Miguel Calmon, 555 - Sala 808 - Ed. Ci t ibank - Fone: (Oxx71) 3413-7717 - Fax: (Oxx71) 3413-7717 - Cep: 40015-010
SANTOS-SP: Av. Ana C o s t a , 4 8 2 / 4 8 4 - 5° A n d a r - S a l a s 5 1 0 / 5 1 1 - F o n e / F a x : ( O x x l 3 ) 2 l 2 7 - 4 3 O O - Cep: 11060-002
UBERLÂNDIA-MG: Av. G e t ú l i o Vargas, 275 - 1° A n d a r - Sala 104 - Fone: (Oxx34) 3303-4212 - Fax: (Oxx34) 3303-4213 - Cep: 38400-299
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Extráto Mensal

20/01/2015 "• REDE BRADESCO
EXTRÁTO MENSAL CONTA CORRENTE

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S
AGENCIA 3684 CONTA 0028280-4

DATA HISTÓRICO N:-DOCTO

29/11 SALDO ANTERIOR 20
30/11 PAGTO COBRANÇA 0000157

BRADESCO VIDA PREV-SEG. VIDA
30/11 TED-T ELET DISP 0555336 19

DEST. PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
30/11 TRANSF CONTAS 3684823
30/11 DOC/TEDINTERNET 0555336

TED INTERNET
SALDO EM 30/11 **

03/12 DP06 AUTOAT DIN 6447354 1
0000003354176000130

03/12 OPERAÇÃO CAGIRO 3510338 1
CONTR 006004760 PARC 004/054
SALDO EM 03/12

04/12 TED-T ELET DISP 9320166 35
REMET.N A FOMENTO MERCANTIL LTDA

04/12 DEP IDENT DINH 1005476
0000001927184000100

04/12 DEP IDENT DINH 1005476
0000000043555403168

04/12 DEP.IDENT06 NET 7012864 25
0000001543722000155

04/12 TED-T ELET DISP 0917834 17
DEST. PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

04/12 TRANSF FDOS DOC 0981009 1
DEST.TADEU MACHADO COEL

04/12 MORA CAGIRO 3510339 3
04/12 TARIFA SDO.DEV. 0231112

ADIANT. DEPOSITANTE
04/12 DOC/TEDINTERNET 0917834

TED INTERNET
04/12 DOC/TEDINTERNET 6981009
04/12 CONTA DE LUZ 5972962 4

INTERNET — CELTINS/TO
SALDO EM 04/12 33

05/12 DEP IDENT DINH 1022725 17
0000014665938000135

05/12 RECEB PAGFOR 0002012 25
PAVISERVICE SERVIÇOS P. LTDA

05/12 PAGTO COBRANÇA 0000158
A J CAMINHÕES

05/12 PAGTO COBRANÇA 0000159
A J CAMINHÕES

05/12 PAGTO COBRANÇA 0000160
PCA COMERCIO DE PECAS

12:15 H

VALOR

.572,54
625,22-

.500,00-

50,00-
7,80-

389,52

.125,00

.514,52-

0,00

.170,73

45,00

120,00

.500,00

.600,00-

.418,55-

.919,13-
42,00-

7,80-

7,80-
.065,66-

.774,79

.777,48

.500,00

332,00-

284,00-

562,77-
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05/12 TED-T ELET DISP 0014380 33.600,00-
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO .S/A

05/12 TED-T ELET'DISP 0046353 17.900,00-
DSST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

05/12 TED-T ELET DISP 0080133 16.100,00-
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

05/12 TED-T ELET DISP 0101549 2.000,00-
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

05/12 ENC DESCOB CC 0121205'. 0,07-
05/12 TRANSF FDOS DOC 0114674; 1.553,01-

DEST.MAURO;MOURA \2 TRANSE FDOS DOC 0123910;' 1,400,00-

DEST.RONALDO XAVIER DE SARROS BA
05/12 TAR Dl AUTOAT OOOOOOl' 2,90-
05/12 ENCARGO SD^VINC 7140340 12,29-
05/12 TRANSE CONTAS 1463160 2.023,50-

POSTO CARRETÃO PTB LTDA
05/12 TRANSF CONTAS 3547575 816,66-

PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA
05/12 DOC/TEDINTERNET 0014380 7,80-

TED INTERNET
05/12 DOC/TEDINTÉRNET 0046353 7,30-

TED INTERNET
05/12 DOC/TED1NTÈRNET 0080133 7,80-

TED INTERNET
05/12 DOC/TEDINTERNET 0101549 7,80-

TED INTERNET
05/12 DOC/TEDINTERNET 0114674 7,80-
05/12 DOC/TEDINTERNET 0123910 7,80-

DOC INTERNET
SALDO EM 05/12 418727

06/12 TED-T ELET'DISP 9602920 26.750,00
REMET.RASA: E. IMOBILIÁRIO

06/12 TAR Dl AGENCIA 0000002 5,80-
DEPOSITOidentifiçado

06/12 TRANSF FDOS DOC 0262287 1,000,00-
DEST.CORINGA DOS PNEUS

06/12 TAR DP6 NET EMP OOOOOOl 2,90-
DEPOSITO Identificado

06/12 TRANSF CONCAS 1463406 1.065,00-
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

06/12 DOC/TEDINTERNET 0262287 7,80-
DOC INTERNET
SALDO EM 06/12 25.086,77

07/12 DEP TRF AUTOAT 0832454 125,00
Ag06633mag040832seq07454

07/12 DEP TRF AUTOAT 0832456 213,13
Ag06693maq040832seq07456

07/12 TRANSF CONTAS 3684217 47.052,85
INDUSTRIA NACIONAL D£ ASFALTOS S

07/12 TED-T SLET; DISP 0365773 4.703,50-
DEST.HOT SHOP COMUNICAÇÃO

07/12 TED-T ELET DISP 0365776 58.000,00-
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
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j . . Extraio Mensal

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12
t
| 07/12

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12

10/12

10/12

10/12

10/12

10/12

10/12

10/12

10/12
10/12

10/12

10/12

10/12

10/12

-st

TED-T ELET DISP 0;371761 4
DEST. RONALDO XAVIER
TAR Dl AGENCIA 0000001
DEPOSITOidentifitiado
TRANSF FDOS DOC 0322334
DEST.CURINGA PNEUS
TRANSF FDOS DOC 0376316 1
DEST.TADEU MACHADO COEL
TRANSF FDOS DOC 037 6319
DEST.ALCANTRA E FARIA LTDA
TRANSF FDOS DOC 037 6323 1
DEST.. SAULO CORREIA RODRIGUES
TRANSF CONTAS 1463704
POSTO CARRETÃO PTB LTDA
TRANSF CONTAS 1554488 1
AUTO POSTO 51 LTDA
DOC/TEDINTERNET 0322334
DOC INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0365773
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0365776
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET £371761
TED INTERNET '!
DOC/TEDINTERNET 0376316
DOC INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0376319
DOC INTERNET
DOC/TEDINTERNET Q376323
DOC INTERNET
SALDO EM 07/12 \F CONTAS 2725231 45

GOIÁS SECURTTIZADORA S. A
TAR REG COBR 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001
PAGTO COBRANÇA 0000161
SETRANSP
TED-T ELET DISP 0493864 28
DEST. PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
TED-T ELET DISP 0496201 2
DEST. ELIAS DE OLIVEIRA
TED-T ELET DISP 0496205 8
DEST.TADEU MACHADO COEL
TRANSF FDOS DOC 0549528
DEST. MARCOS PAULO MACEDO RAMOS
TAR OBBCON MAN 0004008
TRANSF CONTAS 1463113 1
POSTO CARRETÃO PTB LTDA
DOC/TEDINTERNET 0493864
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0496201
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0496205
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0549528

.296,52-

2,90-

230,00-

.591,14-

400,00-

.100,00-

231,74-

.435,00-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

432,35

.897,10

3,00-

810,95-

.500,00-

.108,00-

.438,00-

• 829,28-

30,00-
.704,00-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-
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Bradesco
Extraio Mensal

10/12 CONTA TELEFONE 5961124
INTERNET --CLARO CO DDD 61 A 69

10/12 CONTA TELEFONE 5961124
INTERNET —CLARO CO DDD 61 A 69

10/12 CONTA TELEFONE 5961124 1.
INTERNET —CLARO CO DDD 61 A 69

10/12 CONTA TELEFONE 5964718
INTERNET -ACLARO BA/SE/MG

10/12 CONTA TELEFONE 5964721
INTERNET — CLARO BA/SE/MG
SALDO EM 10/12

11/12 RECEB PAGFOR 0002012 25.
PAVISERVICE SERVIÇOS P. LTDA

11/12 TAR ADTORIZ COE 2028282
EXTRATO DE COBRANÇA 00000001

11/12 TED-T ELET DISP 0646648 3.
DEST. TADEU MACHADO COEL

11/12 TED-T ELET DISP 0651510 5.
DEST . ELIAS DE OLIVEIRA

11/12 TED-T ELET DISP 0662711 2.
DEST. ÁLVARO CASTRO MORAES

11/12 TED-T SLET:D1SP 0662713 4.
DEST. MARCOS ZAGLUL DAHER

11/12 TED-T ELET DISP 0664425 3.
DEST. SÉRGIO BASILINO

11/12 TRANSF FDOS DOC 0670728 1.
DEST. MAURO MOURA

11/12 TRANSF FDOS DOC 0670730
DEST.ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA

11/12 TRANSF CONTAS 1840256
ATHSNAS PLAZA HOTEL LTDA

11/12 TRANSF CONCAS 3681254 1.
020RIO MANUEL DA SILVA

11/12 DOC/TEDINTERNET 0646648
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0651510
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0662711
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0662713
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0664425
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0670728
DOC INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0670730
DOC INTERNET
SALDO EM 11/12 3.

12/12 TRANSF FDOS DOC 0727925
DEST. POSTO, EL SHADDAY LTDA

12/12 BLOQ. JUDICIAL 0039240 2.
OFICIO 20120003633369-00012

12/12 DOC/TEDINTERNET 0727925
DOC INTERNET

'

462,81-

505,14-

398,99-

588,31-

190,45-

729,32

500,00

1,70-

566,15-

049,46-

853,31-

329, 68-

449,23-

407,50-

920,00-

189,75-

302,84-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

105,10

718,00-

379,30-

7,80-
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SALDO EM 12/12 0,00

25.500,00

3,00-

13/12 TRANSF CONTAS 2864607
SVC CONSTRUÇÕES LTDA

13/12 TAR REG COBR 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001

13/12 TED-T ELET D1SP 0799018 25.490,00-
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

13/12 DOC/TEDINTERNET .Q799018 7,80-
TED INTERNET .\O EM 13/12 '•*'• 0,80-

14/12 TED-T ELET DISP 6318249 2.
REMET. ÁLVARO CASTRO MORAIS

14/12 TAR AUTORIZ COB 2028282
EXTRATO DE COBRANÇA 00000001

14/12 TED-T ELET DISP 0909121 2.
DEST. PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

14/12 TRANSF FDOS DOC 0917774
DEST.ALCANTRA E FARIA LTDA

14/12 TARIFA BANCARIA .0031212
VR. PARCIAL CESTA PJ 1

14/12 DOC/TEDINTERNET 0909121
TED INTERNET

14/12 DOC/TEDINTERNET 0917774
DOC INTERNET
SALDO EM 14/12 _.

17/12 TED-T ELBT DISP 6552793 21.
REMET . EHL

17/12 PARCELA LSASING 8,550352 5.
17/12 RESID LBASING 8680352

CONTR 01315399 PARC VRG 015
17/12 PARC OPER CRBD 0811064 2.
17/12 PARC OPER CRSD 0811064 7.

FINAMS
17/12 PARC OPER CRED 0811080 1.
17/12 PARC OPER CRED 0811080 3.

FINAME
SALDO EM 17/12

18/12 RECEB PAGFOR 0002136 26.
18/12 VLR.TRANS.JUDIC 0039240 2.

OFICIO 20120003633369-00012
18/12 PAGTO COBRANÇA 0000162

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS
18/12 TED-T ELET DISP 0008600 2.

OFICIO 20120003633369-00012
18/12 TED-T ELE DISP* 0175375 23.

DEST.INDOSTRIA NACIONAL DE ASFAL
18/12 MORA OPER CRED 0811064 1.
18/12 TRANSF CONTAS 1840376

ATHENAS PLAZA HOTEL LTDA
18/12 TRANSF CONTAS 2397375

ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LDS
18/12 DOC/TEDINTERNET 0175375

400,00

1,70-

000,00-

380,00-

1,90-

7,80-

7,80-

0,00

623,20

916,01-
791,25-

627,29-
137,50-

172,45-
978,70-

0,00

639,00
379,30

500,00-

379,30-

186,00-

783,20-
253,00-

909,00-

7,80-
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Bradesco
Extrato Mensal

SALDO EM 18/12

04/01 DEP TRF AUTOAT 0831303
Ag06693maq(T40831seq06303

04/01 DSP TRF AOTO&T 0831305
Ag06693rnaq040831seq06305

04/01 MORA LSASING 8550004
04/01 MORA RÉS LEASIN 8680004

SALDO EM 04/01

10/01 TAR OBBCON MAN 0004008
SALDO EM 10/01

14/01 ESTORNO TARIFAS 1278206
SALDO EM 14/01

05/02 ENC DESCOB CC 0130205
SALDO EM 05/02

13/02 TAR OBBCON MAN 0004008
SALDO EM 13/02

21/02 ESTORNO TARIFAS 0004008
SALDO EM 21/02

05/03 TAR AUTORIZ COB 2028282
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

05/03 ENC DESCOB! CC 0130305
SALDO EM 05-/03

06/03 TAR AUTORIZ COB 2028282
EXTRATO DE COBRANÇA 00000001
SALDO EM 06/03

11/03 TAR OBBCON MAN
SALDO EM 11/03

0004008

13/03 TED-T ELET DISP 9834921
REMET.LOTEAMENTO LAGO SUL LTDA

13/03 MORA CAGIRO 3510072
13/03 MORA ENC SÓ VIN 7140072

SALDO EM 13/03

14/03 ESTORNO TARIFAS 0000990
14/03 ESTORNO TARIFAS 0009918
14/03 MORA CAGIRO 3510073

SALDO EM 14/03

03/04 ENC DESCOB; cc
SALDO EM 03/04

0130403

10/04 TAR OBBCON ,MAN 0004008
SALDO SM 10/04

k
11/04 ESTORNO TARIFAS 0009918

SALDO EM 11704

0,00

320/00

426 ,60

209,79-
536,81-

0,00

30,00-
30,00-

30,00
0,00

0,55-
0,55-

30,00-
30,55-

30,00
0,55-

2,16-

1,00-
3,71-

2,00-

5,71-

30,00-
35,71-

3 .367 ,20

3.330,14-
1,35-
0,00

1,34
30,00
31,34-

0 , 0 0

0,50-
0,50-

30,00-
30,50-

30,00
0,50-
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W Bradesco

06/05

10/05

04/06
04/06

05/06

10/06

19/06

03/07

10/07

16/07

17/07

05/08

29/10

11/02

11/02

11/02

11/02

25/02

26/02

26/02

Extraio. MÍ

ENC DESCOB CC 0
SALDO EM 06/05

TAR OBBCON MAN tf
SALDO EM 10/05 '

ESTORNO TARIFAS 0
ESTORNO TARIFAS 0
SALDO EM 04/06

ctf
^^

snsal

130506

004008

000003
082895

ENC DESCOB CC 0130605
SALDO EM 05/06

TAR OBBCON MAN 0004008
SALDO EM 10/06

ESTORNO TARIFAS 0092876
SALDO EM 19/06

ENC DESCOB CC 0130703
SALDO EM 03/07

TAR OBBCON MAN 0004008
SALDO EM 10/07

ESTORNO LANCTO* 0098111
SALDO SM 16/07

ESTORNO LANCTO* 3098111
SALDO EM 17/07

ENC DESCOB CC 0130805
SALDO EM 05/08

SD.DV.TRAN.P/CL 0050813
SALDO EM 29/10

TRANSF AG DINH 1140973 5
0 PRÓPRIO FAVORECIDO
TARIFA BANCARIA 0011113
CESTA PJ 1
TARIFA BANCARIA 0020114
CESTA PJ 1
TARIFA BANCARIA 0021213
CESTA PJ 1
SALDO EM 11/02 4

BLOQ- JUDICIAL 0039240 4
OFICIO 20140000556281-00021
SALDO EM 25/02

TED-T ELET DISP 6625516 23
REMET. INDUSTRIA NACIONAL A. S
TED-T ELE DISP* £641579 23
DEST. INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAL

o,
o,

30,
30,

o,
30,
0,

2,
2,

30,
32,

32,
0,

1,
1,

30,
31,

1,
30,

30,
o,

0,
o,

0,
0,

.000,

24,

24,

24,

.925,

.925,

0,

.690,

.690,

22-
72-

00-
72-

72
00
00

69-
69-

00-
69-

69
00

60-
60-

00-
60-

60
00-

00
00

94-
94-

94
00

00

90-

90-

90-

30

30-

00

00

00-
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Extrato Mensal

26/02 TED-T ELE Et S P* 4330020
A2025 DEST;INDUSTRIA NACIONAL DE

26/02 DOC/TED PESSOAL 0641579
TED PESSOAL

26/02 DOC/TED PESSOAL 4330020
TED PESSOAL'
SALDO EM 26/02

27/02 TED-T ELET DISP 6754474
REMET.INDUSTRIA NACIONAL A. ;
SALDO EM 27/02

28/02 REG LANÇAMENTO 0368428
28/02 VLR.TRANS.JUDIC 0039240
28/02 TED-T ELET DISP 0008600

OFICIO 201^0000556281-00021
SALDO EM 28/02

07/03 ENC DESCOB CC
SALDO SM 07/03

0140307

24/03 ESTORNO TARIFAS 0047083
24/03 ESTORNO TARIFAS 0047083

SALDO EM 24/03

25/03 TARIFA BANCARIA 0280214
TEDeletronico

25/03 TARIFA SDO.DEV. 0260214
SALDO EM 25/03

03/04 ENC DESCOB CC 0140403
SALDO EM 03/04

06/05 ENC DESCOB'CC 0140506
SALDO EM 06/05

04/06 ENC DESCOB CC 0140604
SALDO EM 04/06

26/06 SD.DV.TRAN.P/CL 0030414
SALDO EM 26/06

21/07 ESTORNO TARIFAS 0773336
21/07 ESTORNO TARIFAS 0773336
21/07 MORA DESCOB C/C 3750202
21/07 TARIFA SDO.DEV. 0030414

VR.PARCIAL ADIANT,DEPOSITANT
21/07 TARIFA S DO'. DEV. 0070314

ADIANT.DEPOSITANTE
21/07 TARIFA SDOl.DEV- 0260214

ADIANT.DEPOSITANTE
SALDO EM 2Í/07

25/07 TRANSF AG DINH 1141840
O PROCRIO FAVORECIDO

25/07 TARIFA BANCARIA 0020514

23.690,00-

13,15-

13,15-

23.716,30-

23.690,00

26,30-

26,30
4.925,30
4.925,30-

0,00

181,62-
181,62-

46,90
181,62
46,90

7,35-

39,55-
0,00

13,08-
13,08-

1,42-
14,50-

1,56-
16,06-

16,06
0,00

17,45
101,15
17,72-
46,63-

46,90-

7,35-

0,00

0,50

0,23-
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Bradesco
Extrato Mensal

25/07 TARIFA SDO.DEV. 0030414 0,27-
ADIANT.DEPOSITANTE
SALDO EM 25/07 0,00
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ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DR, LEONARDO DE
PATERNOSTRO

(Av. C-255 n° 270, Centro Empresarial Sebba, Saias 422 e 1207
Setor Nova Suíça - Goiânia/GO)

tonarão De Paternostro
Perito Administrador

CRA/GO 9273

REF. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A.
PROCESSO N° 428622-83.2012.8.09.0064
02a VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA/GO

BANCO BRA-DESCO S.A., Instituição Financeira, com sede na Cidade de
Deus, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12, BRADESCO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, Instituição Financeira, com sede na
"Cidade de Deus", município e comarca de Osasco-SP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 57.561.615/0001-04 e BANCO BANKPAR S/A, Instituição
Financeira, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Município e Comarca
de Osasco, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
60.419.645/0001-95, por sua advogada infra-assinada, conforme
instrumento de mandato incluso, vem, respeitosamente, com fundamento
no artigo 7°, parágrafo 1° da Lei 11.101/05, nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, apresentar
sua DIVERGÊNCIA aos valores e classificação dos CRÉDITOS
re!acionados/ conforme razões que passa a expor;

Ao apresentar a lista nominativa-de credores, a Recuperanda declarou
como crédito a favor dos requerentes os seguintes valores;

- Banco Bradesco S/A: R$ 1.676.635,86 - Classe II - Garantia Real;

- Banco Bankpar S/A: R$ 12.694,32 - Classe III - Quirografários,

SÃO PAULO-.SP:
BRASÍLIA-DF:
CAMPINAS-SP:
CAMPO GRANDE-MS:
CUIABÁ-MT:
GOIÂNIA-GO:
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RECIFE-PE:
SALVADOR-BA:
SANTOS-SP:
j m i í R í Â w m , \ M r:-
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Preliminarmente, há de se considerar/ que a recuperanda não especificou
com exação os valores correspondentes a cada operação de crédito/ nem
demonstrou como os valores declarados foram apurados e, tampouco
individualizou a titularidade dos créditos.

Ou seja, apresentou o valor dos créditos, sem qualquer demonstrativo
discriminando os contratos, valor principal, datas e encargos,
desatendendo o disposto no inciso III do artigo 51 da referida Lei
11.101/05.

Portanto, justifica-se a presente divergência, para informar corretamente
as operações sujeitas e as não sujeitas aos efeitos da Recuperação
Judicial, bem como os respectivos titulares dos créditos.

COM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS NÃO SUJEITOS À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Conforme disposto no art. 49 da Lei n° 11.101/2005, existem alguns
créditos que não estão sujeitos à recuperação judicial, in verbis:

"Art. 49, Estão sujeitos à recuperação judicial
todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos.
(*.*)
§3° Tratando-se de credor titular da posição de
proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis, de arrendador mercantil, de
proprietário ou promitente vendedor de Imóvel,
cujos respectivos contratos contenham cláusula
de i r ré voga b í/i da de ou irretra ta bí lida de,
inclusive em incorporações imobiliárias, ou
proprietário em contrato de venda com reserva
de domínio, seu crédito não se submeterá aos
efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os
direitos de propriedade sobre a coisa e as
co n d iço es contratuais, observa da a legisla cã o
respectiva, não se permitindo, contudo, durante
o prazo de suspensão a que se refere o §4° do
art. 6° desta Lei, a venda ou a retirada do
estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial. (.*.)"
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Em conformidade com o disposto no mencionado artigo, cumpre
esclarecer os requerentes que possuem créditos dessa natureza. Nesse
sentido, descrevem os créditos que possui junto a recuperanda que não
estão sujeitos à recuperação judicial, quais sejam:

BANCO BRADESCO S/A:

1. Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de
Giro n° 6004760/ emitida em 01.08.2012/ com garantia
de Alienação Fiduciária de Bens Móveis;

2. Cédula de Crédito Bancário n° 0811080/ emitida em
16.07,2011, com garantia de Alienação Fiduciária de
Bens Móveis;

3. Cédula de Crédito Bancário n° 0811064, emitida em
11.07.2011, com garantia de Alienação Fiduciária de
Bens Móveis;

BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL:

4. Contrato de Arrendamento Mercantil n° 001315399-0/
para aquisição de bem móvel;

5. Contrato de Arrendamento Mercantil n° 001308807-0,
para aquisição de bem móvel;

Conforme se verifica, tais créditos referem-se a operações garantidas
por alienação fiduciária, bem como de Arrendamento Mercantil.
Portanto, a pretensão dos requerentes pela exclusão dos créditos
acima dos efeitos da Recuperação Judicial tem amparo literal no
artigo 49, § 3° da Lei 11.101/2005.

Assim, diante do exposto, as operações supramencionadas devem ser
excluídas da relação de credores, com fundamento no que dispõe o §
3° art. 49 da Lei 11.101/05, ressalvando que, se necessário, os
respectivos créditos serão devidamente apurados na forma
contratualmente prevista em eventual ação própria.,

DO CRÉDITOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CORREÇÃQ
DOS CÁLCULOS
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No que se refere ao crédito que está sujeito a Recuperação Judicial, os
requerentes DISCORDAM DO VALOR APRESENTADO e apresentam o
valor devidamente atualizado do seguinte contrato:

CREDOR: BANCO BANKPAR S/A

6. Cartão American Express, n° 56948, cujo débito em
30.11.2012 (data do pedido da recuperação judicial)
importava em R$ 15.043,27;

Como se vê, na realidade, na data base, há uma diferença
considerável entre o valor declarado e o valor efetivamente sujeito
aos efeitos da recuperação judicia! e devido pela recuperanda,
apurado de acordo com as planilhas de cálculos anexas, devendo ser
este o valor do crédito a ser declarado como devido,
obedecendo, assim, aos ditames que regem a matéria.

Isto posto, é a presente para requerer ao Ilustre Administrador Judicial o
acolhimento da presente DIVERGÊNCIA, para o fim de, proceder a
RETIFICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES para:

a") excluir os créditos atinentes aos credores BANCO BRADESCO
S/A e BRADESCQ LEASÍNG S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
fítens l a 5^, uma vez que os mesmos decorrem de operações não
sujeitas aos efeitos da Recuperação;

bl fazer constar o valor correto do crédito do BANCO BANKPAR
S/A, no importe de R$ 15.043,27 fquinze mil e quarenta e três
reais e vinte e sete centavos) no Quadro Geral dos Credores da
empresa recuperanda, na Classe III - Ouiroqrafáríos, referente ao
contrato/operação relacionado no item 6, para os fins e efeitos de
direito.

^Termos em que,

P. Deferimento.

Goiânia, 06 de fevereiro de 2012.
V

Maríanaí^.^cte-Assís^Ferraz Araújo
OAB/GO n° 26.111
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- SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
03/02/2015 - AUTOATENDIMENTO - 16,58.44
3344803344 SEGUNDA VIA 0031

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: C ADVOGADOS ASS S-C
AGENCIA: 3344-S CONTA: 14.958-6

Convénio TJ/GO CONV. CÓDIGO BARRA
Código de Barras 85610000000-4 47000143165-4

40249009201-0
Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

51231000001-7
03/02/2015

47,00
0,00
47,00

DOCUMENTO: 020326
AUTENTICAÇÃO SISBB: 4.QE7.CEB.1PD.F18.2A6

i m P°^er Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 16540249-0/09
P | _R Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:26/01/2015 Venc.:3 1/12/2015

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIYEL
Natureza: 5ÓS-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
í 120 PORTE TI 03 FLS. 1 47,00
^

Codg Descrição Qtde Valor

-

Total : 47,00

*•

o
irao-
reo
"c
o
"3<

Pagávci cm qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal c Casas Lotéricas.

85610000000-447000143165-440249009201-051231000001-7
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Carlos Albarto Miro da Silva
Carlos Alberto Miro da Silva Filho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DÍREITO DA FAZENDA PÚBLICA,

REGISTRO PÚBLICO, AMBIENTAL E 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
G01ÂN1RA-GO

Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064

84236223328 Í 2S090Êí- 4

Ação: RECUPPERAÇÃO JUDICIAL

l l l
201;

1
3CMÍ

1
.8£

II
Í22

1
G

t \Ú UNiBANCO S.A, já qualificado nos autos do presente

processo e BRASIL - DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 12.164.614/0001-98, com sede na Rua Jandiatuba, 143, conjunto
107, Morurnbi, Capital/SP) (dgc.1). vêm, por seus procuradores que esta subscrevem,
nos autos da ação em epígrafe, movida em face de INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer,
o que segue:

1.Conforme faculta o disposto nos artigos 288 e seguintes do
Código Civil, o ITAÚ UNIBANCO cedeu, integralmente, a BRASIL - DÍSTRESSED
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, nesta data, os seguintes créditos oriundos
dos seguintes contratos quais sejam; 30985-254736036 / 80500- 1201110165118 /
5406 - 502167892 / 50406 - 502167876 / 50406 - 477458219 / 50406-477458201 /
50406-496030874/ 50406-508396834 / 50406 - 5021 67884 / 50406 - 48727891 2

3
C-J

ir»

2.Os patronos do ITAÚ UN1BANCO, Drs.Carlos Alberto Miro da
Silva, Carlos Alberto Miro da Silva Filho e Silca Mendes Miro Babo, comparecem,
neste ato, para renunciar expressa e integralmente eventuais honorários
sucumbenciais, aos quais, se forem devidos, pertencerão exclusivamente aos
advogados constituídos pela BRASIL - DÍSTRESSED CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA,

3.As Partes informam a este MM. Juízo que o ITAÚ UNIBANCO
arcará com o pagamento dos honorários dos advogados que aluaram em seu
patrocínio até o presente momento.

4.Desta data em diante, os honorários relajfyos aos advogados
constituídos pela BRASIL - DÍSTRESSED CONSU^ORIA EMPRESARIAL LTDA, H|f



Carlos Alberto Miro da Silva

Carlos Alberto Miro da Silva Pilho
Hilda Morais Naves

Silca Mendes Miro Babo

serão de sua exclusiva responsabilidade. As assinaturas dos advogados, aqui
lançadas, valem também para manifestarem suas irrestritas concordâncias com esta
disposição.

5. Em razão do acima exposto, vêm requer:

a) a imediata substituição do ITAÚ UNIBANCO do quadro de credores

da presente açao, para que em seu respectivo lugar passe a

constar BRASIL - D1STRESSED CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA, como nova titular dos créditos

relacionados no item 1, dando-se ciência, para os devidos fins, da

cessão de crédito a RECUPERANDA;

Q /lj

>

b) determinar sejam riscados da contracapa dos autos os nomes dos
• advogados constituídos pelo ÍTAÚ UNIBANCO. de vez que não

possuem mais poderes para praticar, validamente, atos no

processo em decorrência da cessão de crédito que se verificou;

c) a intimação dos atos processuais os advogados Mauro César

Bartoneli Júnior e Arthur Cassemiro Moura de Almeida, que

patrocinam os interesses da CESSIONÁRIA, nos termos da

procuração anexa, sob pena de nulidade (doc.1V

Nestes Termos,

Pedem deferimento.

São Paulo,

ITAU UNIBANCO S/A CARLtJS^ÁLBERTO
SILVA

MIRO D

SILCA MENDES MIRO BABO

ARTHUí^CASSEMlRO MOURA DE
ALMEIDA
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TERMO DE CESSÃO

Pelo presente instrumento particular, as partes:

De um lado:

ÍTAÚ UNIBANCQ S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 60.701.190/4816-09, com sede na Pça Alfredo Egydio
de Souza Aranha, n^ 100, Torre Olavo Egydio, Capital/SP, doravante denominado como "CEDENTE".

E, de outro lado:

BRASIL- DÍSTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob na 12.164.614/0001-
93, com sede na Rua Jandiatuba, 143, conjunto 107, Morumbi, Capitai/SP, neste ato representado na
forma do seu contrato social, doravante denominado como "CESSIONÁRIO".

RESOLVEM E MUTUAMENTE OUTORGAM E ACEITAM, para os fins do artigo 286 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, que todos os direitos e obrigações com relação aos Direitos de Crédito relacionados abaixo são cedidos
e transferidos, na presente data, em caráter irrevogável e irretratável, peloCEDENTEao CESSIONÁRIO, conforme
descrição a seguir:

OPERAÇÃO

30985-254736036

80500-1201110165118

5406-502167892

5406-502167876

5406-477458219

5406-477458201

5406-496030874

5406-508396834

5406-502167884

5406-487278912

DEVEDOR'

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

1ND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

[ND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

IND NACIONAL DE ASFALTOS

S/A

VALOR DO CRÉDITO

CEDIDO EM 04/12/14

733.741,55

261.075,98

79.734,31

73.632,91

68.434,06

67.464,03

64.320,22

50.381,85

37.747,03

36.073,54

PROCESSOS;

Processo Vara - Comarca
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jl 30985-

' 254736036

80500-

12011101651

18

5406-

502167892

5406-

502167S76

5406-

477458219

5406-

477458201

5406-

496030374

5406-

508396834

5406-

502167884

5406-

487278912

EXECUÇÃO

EXECUÇÃO

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

ORDINÁRIA DE

COBRANÇA

RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

16657-42.2013.8.09.0064

68759-41.2013.8,09.0064

222407-41.2013,8.09.0064

222407-41,2013.8,09:0064

222407-41.2013.8.09.0064

222407-41,2013.8.09.0064

222407-41.2013.8.09.0064

222407-41.2013.8.09.0064

222407-41.2013.8.09.0064

222407-41.2013.8.09.0064

428622-83,2012.8,09.0064

12 Vara Cível - Goianira - -

GO' •

22 Vara Cível - Goianira -

GO

15 Vara Cível - Goianira -

GO

12 Vara Cível - Goianira -

GO

1- Vara Cível — Goianira -

GO

13 Vara Cível - Goianira -

GO

19 Vara Cível - Goianira -

GO

12 Vara Cível - Goianira -

GO

12 Vara Cível - Goianira -

GO

is Vara Cível - Goianlra -

GO

2a Vara Cível

Goianira - GO

O presente Termo de Cessão é assinado na presente tíata ern 4 (quatro) vías de igual forma e teor.
São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

t\E

ITAU U N I B A N c s / A

x1
-Á:

BRASIL- DlSTRESSEDááÍNSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

: 128.081
PF: 572.^8.987.

TESTEMUNHAS

Nome:

RG:
Soraia Alves Felipe
CPF: 367. 97-4. 498^0

Nome:

RG:
RG; 44.877.791-5
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. O Décimo Terceiro Tabelião Ofi Notas desta Capital, CERTIFICA, a pedido de p-sssoa Intersssada* que reyendo_em o cartório a seu cargo,
seus livros, detes na de número 4,610 as páginas 377/3S-1 , verificou constar um instrumento cujo inteiro teor è ò seguinte:

' ' *.
PROCURAÇÃO bastante que faz:
BANCO i

SAIBAM quantos este piíÉlíco Instrume-nto viremqueno ano de doís mil e'qu£iorz£ (2014) aas.quaíro (4) dias rio más ífe novembro nesta
cidade de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n4 100, onde eu, escrevente, a chamado, vírn. compareceram aorçio
outorgantes BANCO 1TALH3ANK S,A,, corn sede na PcAlfredo Egydio S Aranha 100, |V tOO, Torre Conceição-;/9° Andar, Prq Jabaquarà^
São PâuFo / SP, inscrítoía) no CNPJ/MF sob p n9 60.3S4.£79/QQQi-a41 com seu esiatutô"socjal censo! ida d o, .-aprovado pela Assembleia'
.Geraf Ordinária g Extraordinária, realizada ern 30y04/EO'V4>xreglsirada na Junta Comercial cto Estado de São Paulo — JWCESP.sob n°
216.737/14-2 em 0^06/2014, da qual cópia autenScacJa esiá\fquivadas nestas notes/em pasta própria sob n15 1204/1-t; neste afo, nos
fe/mo£ do s/rfaQ 10 - parágrafo fercelro do seu referido estatuto sócia! consolidado, neâfôaíorepresenOd05{as} por seu DFretor GUSTAVO
ADQl!FQ PUNGIA MURGÈL bresÈleirú/uníão estáveJ, adrrirnistradar.ciÊ empresas, RG n° 6,537.136-1, .CPF n° 074.259,246-03' e por SAU
Dlretor RODRIGO LLMS ROSA CQUlfc. brasileiro. casado,, administrador d& empresas, RG n* 5060*112165, CPF n° 332.547.850-15,
residentes E domiciliadas nesta capital̂  eleitos na citada Assembleia Geraf Exlraordináfia e Ordinária, realizada em __30/04/2013, çujtfata^
encontra-se registrada na Junta Comercial do Estada de São Paulo - JUCESP sob n° 257.580/'Í3-D*etrr 10/07/2013, da quã3 cópia
autenticada está arquivadas ftestss-naías» emLpasU própria scb n° 956/13;; BANCO 1TAUCARD S.A,> com sede-^a Al Pedro CalJI, nú 43, VI
Das Acácias, Poá / SP, jnscrita(a) no CNPi)(íi'lF.sob o n" 17,192.451/0001-70, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado peta
Assembteia Geral Ordinária e Extraordinária, realiaada em 30/04/2014, registrada na JUGESP^-. Junta Comercial ao Estada de 33o Pauto
sob n° 24S,053Í14-'0;em 30/QS/20Í4, ds <juà! copia fica arquivada nestas ttoias sob ̂ ^1357/14; neste aio, dç-conformidade com o artigo í 0°
- parágrafo terceiro de seu referido EstaÊuttfSociaF Consalidario, neste ato repres$nta&os[as) p-ór"seu Pir-atór GU5PAVQ AOOLFO FUMÇfA
MURGEL, brasileiro, união esíãvei, adminjfeírador de empr&sas, RG n? G.S37.13i>-1, CPF nB Q74,259.2*S-0'3 s por seu -Dirgtor RODRIGO
LUÍS ROSA COUTO, brasiteiro, casado,''administrador de emproas, RG n° 5050112ÍB5, CPF n° Ãe2,947.65Ò-15,,.íi5SKfentes. e
domicilia d 05 nesia capííai, eteiíos através dã"AEsemb[eia Gersi Extraordinária e Ordinária1 acima mencionada e airavás-'dá Assembleia.-

26/05/2014, da-qual cópia fies arquivada nesi&s notas sob.n0 -121̂ /14 e através da Assembl&ía Geral prdinárVVE îraçrainária, realçada
&m 30/04/2014 acima mencionada; BANCO iTAULEASltíG S.A-,'ccfn3ê<ie nsAvA.níõnio"Massa. ̂ '"35-1.:Centro,Faá /SP, inscdta{3) no
CNPJ/MF sob o n* 49^925,225/000-3-43, com se.u Estatuto Social.aprovado pela Assembleia. Gerat Exffaòixlirtária e Orcíináiia, realizada em-
30/04^014, registradora Junta GoSnârcial do Ésiado de S5o Paula - JUCESP soi> n° 220.116/14-3, em OâVQ5/2014, do qual cópia fira
arqueada'nestas notas^ab ns 1200/14; neste aia, de confonrf&3ade corn o artigo 10a, parágrafo terceiro de seu referido. Estatuto Social,
neste a to " " " - - - - - - — -
37.127.867-3,

-, RG n° 5060112165, CPF n" 802.947.650-15, residentes e darniciliadds neste capííal, eleitos através da Assembleia G&rai Êxtraordiria/iâ

•30/04/2014-, registrada na junta ComercigJ do Esfado de SSo.Paulo-JUGESP^sob nft 230:443/14^>, em 13/0672014. rJs^qua] copia
autenÉicsda está arquivada nestes noÊasi em' pasta própria sob /f° 1256/14; nsstóato, de conformidaífe com o artigo 13, parágrafo terceiro,
do seu Estatuto Sociaj, neste ato representados(agj por seu Direror Presidente MÀRCÚS VAtèDERLEí BELINI FERREIRA, .brasileira.
casado, í>achafEJ,diraito, RG nD37.U7.S67-3, CPFnc'203.5S3.732-91 s por sstf-qirator RODRIGO-CUIS ROSA COUTQ, brasileiro, casado,
àdmiíiisiracfor de empresaÈ, RG n^.SOôOIISIOS,'CPF n° .3S2.'S-47.85p-15.t reskfentes e domídlfadoa nesta c3BÍt3 -̂ssisiic<s através da
Reunião do Conselho d£_AtfnriInistração raalisada erm 3/09^2015, registrada {ia Junta Comerciat do Estada de São Paulo — JUCESP sob n°
T97.215/!4-2, am 20/05/2014, tia qual rópia autenBcgda fica arquivada nesias notas SCÃ nc 1110/14 e girarás da Reunião cia Gonaâlbe <te
:Ãdrnin5síração. datada.de 30/04/2014, /egigtrada r»a'J,UCESP sob ^230.351/14-1, ern IS/OS^Of^ da qusl cápiíífica arquivada nestas
'notss. junÈamante com seu estatuo social acima mâncionario; HJPERCARD BANCO MÚLTIPLO SÁ,, conn sede;rta AVRui Barbosa, rí*
251, Í° Ciciar, Graças, Recifã._/'pE, ínscrjtò(â)'no.CMPJ/MF sob o rta 03.012.230/OODl769/com seu Estatuto Social aprovado pela
Ass-ambfets Gersf Ordinária, e Extraordinária, realizada em y Q/04/20 U, regísíraco na Jíintó Comercial 'do Estado de Pernarríbuco —
JLJCEPH sob n" 2-0149:5^5239, em 20/03/2014, da qual cópia autenticada está arquivada íiestae notas sob n° 1760/14 e Resolução da
Diretoria, datada de .n'8/lQ/20t3. registrada na JUCEPEsob n" 20136747036, em 13/11/2013, da qusJ cópia fica arquivada nestas1 noías

Dír&tor ADRIArio GABRÁb'VOLPINI. brasílBÈrò, fígado, admin í̂rador, RG n° ̂ .345,052-7, CPF'n0 162.572.55^21 e por seu Diretor
RODRIGO LUÍS ROSA CO^TQ, brasileiro, casado, adroíplsfraftor dõ empresas, RG nD nObOl 12165, CPF rt° £02.947.650-15. residentes e
domiciliados nesta capííal, eieitc>s através da Assembteia Geral Exíraordinãna a Ordinária, realizada ern 30^04/2013, registrado na Junta
Comercial do Estado ífóPernambuco — JlfÇSPÊ sob n° 20133232407, em 04/07/2Q13, da qual cópia autenticada está'" arquivada nestas
noíEJssob n* i.091/13 e.da Asíerrtbleia Geral'Qĵ iinãris $ Extraordinária, rearizada erri 30/04/2014! acima mencionada; fTAy CORRETORÁ "
DE VALORES S,A., com S&ÍQ na Av Brg Faria Lima. n° 3500, "3° Andar (parte), Itairn Bibí̂ ão Paulo / SP, inscrrto(a)-no CNPĴ jlF 5ob o nD,;'
61.194.3;53/000Ji-64, cotn seu Esfâitrto Social Consolidado apro^^do p,e!a Assembleia Gerai, Extraordinária e Ordinária, reaJizada em'
30/04/20,14, 'registradaíia Jurtía Comercial do Estado de São Paulo -HlilCÊSP çob n* 247.352/14-7, em 27/̂ 8/2014, da qual cópia fica
arguixrada ndsías notas spb n" '1.362/1-4; nesta ato, íía coíiforrnidgtíe com b artípoilO1' - parágrafo única de sátfEsíatuto Spcial. íiesíe ato.
representadosfâs) por s^uiDtreíor CARLOS HENFJQUE OONEOA AIDAR. brakireiro,'casado, 'econamista, RG n° 14.Q4-7.712-3, CP^n5

076.63C.SS3-9'ee por seirDifetar GUSTAVO ADOLFO FUNCiA MURGEL. brasiJerro/uniSo sstâvei, administrador tfe anipresas, RG n5

S,537.13&-1,-CPF n° Q74í2S9.248-Oa, residentes e domicjljadcs nesta capital,.eleitos através dg Assembleia Geral Extraordinária e
Ordinária, realizada em 3Qfò4/2013,' accrna menciojiada, da qual cópia fica arquivada nestes notas sob n° 1Q7S/T3; ITAÚ SEGUROS
S.AM com sede aã Pç AtfrerJa Egydio S Aranha 10D/ní 100, Tofre'Atfredí) 'Ègytfjo/ia? Andar, Píq Jabaqiíara, São Pay[p / SP,-JFiscdto{a} no
CNPJ^MFsob o n° 61.557*039/0001-07, com seu estsiuÉo'social côn^solfííkâo, aprovado ^ela^ssern&ísía Geral Eiítraordinária s Oro"inãíía,
realizada em 28/03/2014, cuja aia, encontra-se regísírada ns-OuMsCòmefdafdo Estado de S3&" Paulo- JUCESP sob nr'250.S79/M-9 am
03/07í!20l4, da quaJ cópia tina arqiJivada_nestas notas sob ff .1303/14; neste ato, fiõp íe-rrnos dcJ-artigo" 10' - parágrafo íercqlro, de SBEJ

l



3jj& . 3Í"veràs judiciais ou guias de lavànEaEnenÉo. c-onsuítar-e/ou soJiciígr Cópias cfos prtaessos judiciais atou ad/nírtistrativos. sendo vedado seu
\subsiabelecímenío. FORMA DE" REPRESENTAÇÃO: Qs poderes &erã.o exercidos pelos Outorgados em cotrfunlo ou isoladamente,' Qfs)
. Outorgado(s) ora constituído (s J ílea(rn) /cíertíe^e) ,'cfe- que ao se des3igãr(ern) do quadro • de
; adtTlíittátradoresffunctonários/prestadorea de serviços do CohgEonierado teu UnEbancoj do qual faz(ern) parte, cão mais
• poderájão) BHercer_ quaisquer poderes constantes neste instrumentOj ficancto^sõirt efeito, os atos praticados após o seu
l desligamento, serícío inclusive rasponsãveJ(I;ç) por perdas e^oanos- causados pelo uso indevido ck>s poderes revogados &m

. decorrência do seu desligamento, Esíg j>rocursçSoxyigorarâaté4 d& novembro de 2015, - Decla>a/n os Outorgantes qu& uma cápfa da
presente está arquh/adâ na Superintendência de Assuntos Corporativas conforme registro sob o n* UN1FICADÀX111 #201 4-111. ÓRGÃO
DE DÉB3TQ 2Q1S2. - De conio assim o-dl&se. dou fé me padiram que líies lavrasse este ínstrumeMci, o qual foi feito, íhes II 9rrt voz afta,
aceitaram e assinam.- Aff-Taíjelrão: :RS 2C4f8fí, Esfadô; RS' 5^24, Epesp: RS 43,14, R.CMí: RS IQ.re^TríbunaJ: RS 10,78, SÊa. Casa: R$

4 ' a 'd a - . a UhtIB O D I N G4. Total: R? 329,36 Eu, MÁRCIO' JOSÉ DA SILVA, escreveAta a BS
5/A. $eu Díroto/---Ey&cuiiVQ; CAÍO IBRAHIM PAV1D., brasíteiro,

a 'declaro qia assinanr-.palo^TAlJ UhtIBANGQ HOLDING
engenheiro, RG 'n° 1-2^70.39D-Z'S3PtâP e CPF n°

1Q1.3S8.g78~€5 e seu Dlr&tor RODRIGO LUÍS .ROSA COUTO, facjma QUaliílesdQl B pata ITAU UHtBArJCO 5/A, seu Diretor
Viee-Pr&sldente CAIO 'IBRAHIM PAVIO facimã quafificadol & seu Píretor APRtANO CABRAL VQLPIM3 facr-ma qijaJtflcado) e não
corno constou.- Eu, AMA RDDRIGUE3 MARQUES PI OU, Substituta, a subscrevo, - çaa) GUSTAVO ADOLFO RJNC3A MURGELJ
RODRIGO LUÍS ROSA COUTO /'MARCOS VANDERLEt-EELlfaJ FERREIRA / ADRIANO CABRAL VOLPlNi /-GÁRLOS'HENRIQUE

- - - - ' - - -" ^CAIO^RAHIli? DAVI D / AWA RODRfGU^SVMRQUES PlOU (LÊGALM£^fTE
Éínloh do qtial não coíieía a margem, nenhiffna srfoEação/^ijlp^ sua revogação.
i'r̂ S-0 exíráí a presente certidão, a qual ^Tfê%Z3fá£&~Òpv tá-Jtã&ís cidade de São

:̂  -da_^6l4 (dois mil e qusiòrsej;-Eu.,/...,,.,/,....!*....'..,...„,... a conferi & assino
"" " •: RS 6,15, .R.Civ(j; "-R^ 1^4/Tribunal: RSJ^54r Santa Cs&â; RS

tí.2â, Tbtal.: RS 47t'00.;

/ HENRIQUE
. - Nada mais se continha em dito
ííu^èutítabeíeJrnentO;



PROCURAÇÃO

ceãd judicia et cxrsa"

Pelo presente instrumento de mandato, BKASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL
JLTDA-, pessoa juddica de direito privado inserira no CNPJ/MF sob o n° 12,164.614/0001-98, com sede na
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Jandiatubs, n° 143, conjunto 107, Bairro Morumbi, doravante
denominada OUTORGANTE, nomeia e constitui como seus bastantes, procuradores ANDRÉ RICARDO
PASSOS DE SOUZAj brasileiro, separado judicialmente, advogado, inscrito no CPF/MF sob n°
024.791.657-95 e na OAB/SP sob n° 165,202-A, RALPH MELLES STICCA, brasileiro, casado, advogado,
inscrito no CPF/MF sob n° 286.611.208-37 e na OAB/SP sob n° 236,471, MAURO CÉSAR
BARTONELI JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 033.298-546-69, na
OAB/GO sob n° 23.380 c na OAB/SP sob n° 176.125; AB±HUR CASSEMIRO MOURA DE
ALMEIDA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob n-° 221.598.928-90 e na OAB/SP sob n°
281.979; FILIPE CASELLATO SCABORA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob np

369.213.138-08 e na OAB/SP .sob n° 315.006; GABRIEL PEGO*"MARQUES, brasilei.ro, solteiro,
advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 369.657.538-03 e nn OAB/SP sob n° 329.549; MARCOS HIME
FONARI, brasileiro, solrciro, advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 380.945.428-10 c nn OAB/SP sob n°
345.075; TALITA MAIA JORGE, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob n°. 053.333.716-01
e na OAB/MG sob n° 132.431; e LILIAN BÁNNO, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF/MF sob
o n.° 219.618.81 S-29 e na OAB/SP n.0 250.069, iodos .integrantes de PASSOS 13 STICCA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS e com endereço profissional na Rua D.r. Eduardo de Souy.a Acanha, n° 387, 7° andar,
conjunto 71 - Itaim Bibi — CRI? 04543-121, na cidade de Sào Paxilo/SP, outorgando-lhes todos os poderes
necessários para o foro em geral, com cláusula "ad-judicia", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
podendo propor contua quem de direito as açoes competentes e defendê-lo nas contrarias, seguindo unias e
outras até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes
especiais para receber citação inicial, confessar c conhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar no
direito sobre que se funda a açao, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber c dar quitação, podendo
agir em Ju&Q ou fora dele, assim como substabelecei' esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
paxá agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido, dando tudo por bom, firme e valioso, com
especial fim de a tua t cm todas as lições judiciais e administrativas necessárias em desfavor de INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S S/A e seus Garantidores e Coobrigados, quais sejam: a Açao Ordinária
de Cobrança/Cumprimento de Sentença n° 222<!07-<íl.2013.S.09,OQó4; a Ação de Execução n° 16657-
42.2013.8.09.0064, ambas em trâmite perante a 1a Vara Cível c de Família e Sucessões da Comarca cie
Goiaaira/GO; a Ação de Execução n" 68759-41,2013.8.09.0064; e a Açno de Recuperação judicial n" 428622-
83.2012.8.09.0Q64j ambas em trâmite pctmjuc a 2a Vara Cível e da Fazenda Pública da Comarca de
Goknira/GQ.

22 d

BRA5IL DIS-ÍRÈSSED CONSULTORIAVÈMPR.ESAKTAL

CNPJ/MF n0 12.164.614/000^-98
I~.A rwiK i j r- . Gilberto Medeiros Mattos
José Guilhenne L. de Fana Procurador

CPF: 128.881.926-91 CPF: 05í.l£}9,978-91
RG:6.«67.277-9
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ĉ 3)



Magalhães
eLopcs
Advogados Associados S/S

Alexandre Prudente Marques
OAB-G011.705

Oracy Cavalcante Milhomens
OAB-GO 26.624

Anderson Rodrigo Machado
OAB-GO 16.635

Paulo Adriano Elias Magalhães
OAB-GO 18.758

Sérgio de Araújo Lopes
OAB-GO 18.272

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da T Vara Cível da comarca

de Goianira - Goiás

428622832B12889G601

Processo n°: 428622.83.2012.8.09.0064 (20120428622)

Autor: Indústria Nacional de Asfaltos S/A

DATA : 20/02/2015 HORA : 15:16
FAZENDAS PUB.REG.PUB.ArlB. E 2, CÍVEL

MARQUES, MAGALHÃES E LOPES ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S - EPP, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma
de sociedade simples, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás
(OAB/GO) sob o n° 144 e no CNPJMF sob o n° 01107041000144, com sede na Rua
89, n° 437, Setor Sul, CEP: 74.093-140, Goiânia - GO, vem, à presença de Vossa
Excelência, via de seu advogado, nos autos da ação de recuperação judicial da
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, expor e ao final requerer.

2. Inicialmente, a requerente informa a alteração da razão social de
MARQUES, BARRETO, MAGALHÃES E LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S para MARQUES, MAGALHÃES E LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S - EPP, conforme sexta alteração contratual, anexa.

3. A referida sociedade de advogados prestou serviços advocatícios
à Indústria Nacional de Asfalto S/A, e tinha a receber, à época do pedido de
recuperação judicial, a importância original de RS 6.302,28 (seis mil, trezentos e dois
reais e vinte e oito centavos), que foi devidamente reconhecido e habilitado, conforme
correspondência anexa.

Av. 89,437, Setor Sul, CEP: 74093-140, Goiânia - (íof Fone/Fax: (62)3541-0028
e-maií: sergiolopes@mmladvocacia.adv.br www.mmladvocacia.adv.br



JVLâíCjTJLCS Alexandre Prudente Marques Anderson Rodrigo Machado
JL 3 OAB-G011.705 OAB-G016.635

Oracy Cavalcante Milhomens Paulo Adriano Elias Magalhães
OAB-GO 26.624 OAB-GO 18.758

Sérgio de Araújo Lopes ^
OAB-GO 18.272

Advogados Associados S/S

4. Considerando que o valor estava correto; a requerente concordou
tacitamente com sua habilitação publicada no edital da 2a Relação de Credores da
Indústria Nacional de Asfaltos (fls. 620) e aguardava a definição do pagamento.

5. Porém, constata-se que; quando da apresentação do plano de
recuperação, o referido crédito foi incluso na classe dos credores quirografário e se
submeteria à mesma ordem de pagamento dos demais credores.

6. Todavia, os honorários advocatícios, inclusive os de natureza
contratual, como no caso, possuem natureza de verba alimentar e, portanto,
devem ser equiparados aos salários, de cunho trabalhista, devendo, por
conseguinte, serem considerados partícipes da classe de "créditos privilegiados",
com posição igual ao crédito trabalhista.

7. Em mais de uma oportunidade, o colendo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL reconheceu a natureza jurídica alimentar dos honorários
advocatícios, conforme se verifica dos seguintes julgados, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DO

RELATOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA ALIMENTAR.

PRECEDENTES.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido de que é de caráter alimentar

a natureza jurídica dos honorários advocatícios originados do ónus de sucumbência.

3. Agravo regimental não provido." (destacou-se)

(STF, 2a Turma, AI n° 849470 AgR, Relator: Ministro DIAS TOFFOLI, Julgamento:

25/09/2012, DJe de 09-10-2012)

"CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTÍCIA - ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. A DEFINIÇÃO CONTIDA NO § 1-A DO ARTIGO 100 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTÍCIA, NÃO É

EXAUSTIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NATUREZA - EXECUÇÃO CONTRA

A FAZENDA.

1. Conforme o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei n° 8.906/94, os honorários advocatícios

incluídos na condenação pertencem ao advogado, consubstanciando prestação alimentícia cuja

satisfação pela Fazenda ocorre via precatório, observada ordem especial restrita aos créditos

2
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JVIâíQlJLCS Alexandre Prudente Marques Anderson Rodrigo Machado
l ' OAB-G011.705 OAB-G016.635

Oracy Cavalcante Milhomens Paulo Adriano Elias Magalhães
OAB-GO 26.624 OAB-G018.758

/Sérgio de Araújo Lopes t
OAB-G018.272

Advogados Associados S/S

de natureza alimentícia, ficando afastado o parcelamento previsto no artigo 78 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, presente a Emenda Constitucional n° 30, de 2000.

2. Precedentes: Recurso Extraordinário n° 146.318-0/SP, Segunda Turma, relator ministro

Carlos Velloso, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 4 de abril de 1991, e Recurso

Extraordinário n° 170.220-6/SP, Segunda Turma, por mim relatado, com acórdão publicado no

Diário da Justiça de 7 de agosto de 1998.

(STF, 1a Turma, RE: 470407/DF, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO , data do julgamento:

09/05/2006, DJe de!3-10-2006)

8. Felizmente, a natureza jurídica de alimentos dos honorários
advocatícios e sua equiparação aos créditos de natureza trabalhista, para efeito de
habilitação em falência ou na recuperação judicial, foi pacificada pela CORTE
ESPECIAL do colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em decisão proferida

no dia 07/05/2014), Zzterâ:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA

ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO

TRABALHISTA.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil:

1.1) Os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela regência do

Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste

último caso, o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal.

1.2) São créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos prestados à

massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005.

2. Recurso especial provido." (destacou-se)

(STJ, Corte Especial, REsp 1152218, Relator: Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, data do

julgamento: 07/05/2014, DJe de 09/10/2014)

9. Essa orientação também é acolhida de forma majoritária por
diversos Tribunais de Justiça, a exemplo dos Tribunais de Justiça dos Estados de São
Paulo e Santa Catarina e o do Distrito Federal, verbis:
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"Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial - Verba honorária de sucumbência habilitada

como crédito de natureza quirografária - O tratamento dispensado aos honorários

advocatícios - no que refere à sujeição aos efeitos da recuperação judicial - deve ser o

mesmo conferido aos créditos de origem trabalhistaj em virtude de ambos ostentarem

natureza alimentar - Precedente do STJ - Agravo Provido." (destacou-se)

(TJ-SP, 2a Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI 21582891220148260000, Relator:

Dês. Ramon Mateo Júnior. Julgamento: 26/01/2015. Publicação: 29/01/2015)

"FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DERIVADO DE CONTRATO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. IRREFUTÁVEL EQUIPARAÇÃO COM

SALÁRIOS, INCLUSIVE PARA FINS DE PREFERÊNCIA EM PROCESSO

FALIMENTAR. RECURSO A QUE SE EMPRESTA PROVIMENTO.

"Na falência, a habilitação do crédito por honorários advocatícios equipara-se ao trabalhista-

alimentar e deve ser habilitado na mesma categoria deste" (REsp 793.245/MG, rei. Min.

Humberto Gomes de Sarros, j. 27-3-2007)." (destacou-se)

(TJ-SC, Segunda Câmara de Direito Comercial, AC: 614769 SC 2010.061476-9, Relator: Dês.

Jorge Luiz de Borba, Data de Julgamento: 11/01/2012, Data de Publicação: 11/01/2012)

"DIREITO COMERCIAL. FALÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR DO CRÉDITO. PREFERÊNCIA EM

PROCESSO FALIMENTAR. POSSIBILIDADE.

1. Os honorários advocatícios, mormente os contratuais, hipótese dos autos, possuem

natureza de verba alimentar e equiparam-se a salário, de cunho trabalhista, uma vez que

os profissionais liberais se utilizam de tal verba para sua mantença e de seus familiares.

2. Dessa forma, deve-se emprestar ao artigo 24 do estatuto da OAB, Lei n° 8.906/94, a

interpretação de que o termo "crédito privilegiado" possui acepção que se harmoniza com

a natureza laboral-alimentar dos honorários, como fruto do trabalho advocatício

destinado às necessidades alimentares.

3. Recurso provido para atribuir ao crédito dos agravantes, decorrente de honorários

advocatícios, privilégio especial de verba trabalhista, com preferência de pagamento,

quando da distribuição dos valores do saldo da massa falida.

(TJDF, 1a Turma Cível, AI 180018620088070000, Relator: Dês. Flavio Rostirola. Julgamento:

23/04/2009. Publicação: 11/05/2009)
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Magalhães
eLqpcs
Advogados Associados S/S

Alexandre Prudente Marques
OAB-G011.705

Oracy Cavalcante Milhomens
OAB-GO 26.624

Anderson Rodrigo Machado
OAB-GO 16.635

Paulo Adriano Elias Magalhães
OAB-G018.758 /

Sérgio de Araújo Lopes
OAB-G018,272

DO PEDIDO

Ante o exposto, considerando a orientação jurisprudencial
pacífica dos colendos STF, STJ e dos Tribunais de Justiça, no sentido de que os
honorários advocatícios possuem natureza de verba alimentar, requer a este Juízo que
determine a equiparação do crédito devido à requerente, no valor original de RS
6.302,28 (seis mil, trezentos e dois reais e vinte e oito centavos), aos créditos de
natureza trabalhistas, com os mesmo privilégios e garantia daqueles.

Requer que as intimações legais sejam feitas em nome dos
advogados subscritores.

Termos em que pede deferimento

Goiânia, 19 de fevereiro de 2015.

eígio de Araújo
OAB-GO n° 18.272

¥\9 í Ov fj\o Adriano Elias Magalhães

OAB-GO n° 18.758

Av. 89, 437, Setor Sul, CEP: 74093-140, Goiânia - GO, Fone/Fax: (62)3541-0028
e-maíl: sergiolopes@mmladvocacia.adv.br www.mmladvocacia.adv.br



Magalhães
eLopes

Advogados Associados S/S

Alexandre Prudente Marques
OAB-G011.705

Oracy Cavalcante Milhomens
OAB-GO 26.624

Anderson Rodrigo Machado
OAB-GO 16.635

Paulo Adriano Elias Magalhães
OAB-GO 18.758

Sérgio de Araújo Lopes
OAB-G018.272

PROCURAÇÃO JUDICIAL

OUTORGANTE

OUTORGADOS

PODERES

EM ESPECIAL

MARQUES, MAGALHÃES E LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S -

EPP, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de

sociedade de advogado, inscrita OAB-GO sob o n^ 144 e no CNPJ/MF

sob o n2 01.107.041/0001-44, com sede à rua 89, n^ 437, Setor Sul,

CEP 74093-140, Goiânia-GO, neste ato representada pelo seu sócio,

Sérgio de Araújo Lopes, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-

GO sob o n^ 18.272 e no CPF/MF sob o n^ 448.910.672-68,

PAULO ADRIANO ELIAS MAGALHÃES, brasileiro, divorciado,

advogado, inscrito na OAB-GO sob o n^ 18.758 e SÉRGIO DE ARAÚJO

LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-GO sob o n2

18.272, ambos com escritório na Rua 89, n2 437, Setor Sul, CEP 74093-

140, Goiânia-GO,

Pelo presente instrumento a outorgante confere ao outorgado

poderes para o foro em geral, nos termos do art. 38 do Código de

Processo Civil, inclusive transigir, realizar acordos, dar quitação,

receber valores mediante alvarás ou outros meios, executar sentenças

condenatórias, representar o outorgante em audiência de conciliação

nos termos dos art. 447 e 448 do CPC, substabelecer, com ou sem

reservas, e

Representar a outorgante na ação de recuperação judicial da

Indústria Nacional de Asfalto S/A, processo n9

428622.83.2012.8.09.0064 (20120428622) em curso na Vara de

Fazendas Públicas, Registros Públicos, Ambiental E 2^ Cível da

comarca Goianíra - GO.

Goiânia, 19 de fevereiro de 2015

MARQ^ÈS^Iv^GALHÃES E LOPES'ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
Sérgio de Araújo Lopes

Av. 89, 437, Setor Sul, CEP: 74093-140, Goiânia - GO, Fone/Fax: (62)3541-0028
e-mail: sergiolopes@mmladvocacia.adv.br www.mmladvocacia.adv.br



PATERNOSTRO
&-ASSOCIADOS

CIRCULAR AOS CREDORES

Goianira/GO, 23 de janeiro de 2013.
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Sirvo-me desta para comunicar-lhe que a sociedade INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -

CNPJrMF 03.354.176/0004^82, protocolòú, na data de 30/1 i/2012, á £530 de Recuperação Judicial

~n° 428622-83.2012:8.09.0064, quefoi distribuída para a MM. Juíza da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira/GO,. Na data de'12/12/2012, o MM Juízo houve por bem deferir o processamento da

Recuperação Judicial, tendo sido publicada a decisão na data de 18/12/2012.

Comunicamos ainda que a INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A listou V. S.a como credor

da quantia de R$ 6.302,28, crédito proveniente de fornecimento de bens e serviços, na classe dos

credores Quirografário.

O processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no s/te de internet do meu

escritório: www.patemostro.com.br Ao acessar o site, dicar em "Área Restrita" e fazer seu cadastro

com nome, e-mail e senha à sua escolha. Feito isto, faça o login na "Área Restrita" e clique em

"Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.".

Caso exista alguma divergência no valor do crédito relacionado, V. Sá. deverá encaminhar ao

Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, que ocorreu

na data de 23/01/2013, requerimento devidamente instruído com comprovante do valor correto do

crédito (§1°do art. 7° da Lei 11.101/05). O requerimento pode ser enviado via e-mail. Se, por outro

lado, o valor do crédito estiver corretamente relacionado, não é necessária a habilitação perante o

Administrador Judicial.

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos quê se façam necessários,

via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no endereço constante no rodapé.
/

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfaftos S/A

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, GoEânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendi mento® p aternosiro.com. br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício SG/SAUC/338/201 5

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de '201 5.

•.Ao Senhor ' - • \
Francisco Elbds de-Souza , , • _ - .
Escrivão Judicial da Vara das Fazendas Públicas e 2a Cível da Comarca de
Goianira/GG . f
Rua Itajá, QD. 07 - Setor Verdes Mares li!
75.370-000 - Goianira/GO i

DATA : 02/03/2015 HORA : Í5;59
FAZENDAS PUB.REB.PUB.AÍ1B. E 2.CÍVEL

Referência: Processo n° 201204286226

Prezado Senhor,

• Meus cumprimentos. Reportamo-nos ao ofício n0' 05/201 5, datado de 13/01/2014,
para " informá-lo, que, procedemos no prontuário d.a,." sociedade empresária
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL", ao
cancelamento das anotações: referente à decisão que deferiu á recuperação judicial
da sociedade; bem como da decisão que, homologou o plano de 'recuperação atos
arquivados sob os. números: 4.995.274 de 29/01/2013 e 5.337.389 de 16/07/2014,
tendo em vista a, decisão do Tribunal de Justiça de Goiás que"anulou as referidas
decisões. . . • • ' ^ . ~ ,.

. . • - • / ' . ' '• - • •

..Informamos ainda .que, procedemos à retirada da .expressão "EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL" d o nome d a sociedade empresária. ' • ' . - *

Oportunamente, -solicitamos que se digrje Vossa Excelência- a informar se
procedemos córretamente com o òancelarnento das, anotações.

""em a "sua sede e'm.Palmãs/O,'e~.que em
Minas Gerais possui apenas filial. . . % ,

Ao inteiro dispor.
Atenciosamente

mo de Apoio as Urúdtíqes Colegiadas

p.p.Marihely de Paula Bomfim

'. Se.cretária-Geral

Endereço: Rua Sergipe, 64,12° andar- CEP: 30.130-170 - Belo Horizonte - MG
; TEL.: (311 3235-2345 - FAX: (31Y3273-6693 - E-mail: plenario(5>,iuceme.m2.eov.br

Junla Comercial do Estado de Minas Gerais



Osàsco, 10 de Fevereiro de 2015.

DATA : 02/03/2015 HORA : Í6:27
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

PROCESSO N.° 201204286226
OFÍCIO N° 12/2015

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos

termos do epigrafado, vem respeitosamente, à honrosa presença e Vossa Excelência, informar que

tomando ciência do referido ofício, esta Instituição promoveu com a busca das informações ora

requisitadas.

Registramos que esta Instituição Financeira está empregando todos

os esforços possíveis no intuito atender de maneira eficiente a requisição a ela destinada, no entanto,

ainda não foi possível a localização dos elementos necessários para o atendimento à determinação

judicial, na forma e tempo determinados por Vossa Excelência.

Ademais, esclarecemos que tão logo sejam concluídas nossas

pesquisas informaremos a esse D. Órgão, sobre seus resultados.

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros protestos de

estima e consideração.

BANCO BRADESCO S/A

Amanda Elbana|ára Ramos de Souza

EXMOfA). SR(A). DR(A). JU1Z(A) DE DIREITO DA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GOIANIRA - GO
RUA TTAJÁ, QD. 07, STR VERDES MARES II
CEP: 75370-000 - GOIANIRA - GO
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JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE GOiAS

OFÍCIO N.°104/2015-SG
f

Wilker André Vieira Lacerda / Franci

Juiz de Direito / Escrivão Judiciário

Goiânia - GO

Goiânia, 27 de fevereiro de 2015.

DATA : 09/03/2015 HORA : 15:21
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

Excelentíssimos Senhores Doutores,

Com nossos cordiais cumprimentos e em atenção ao Ofício n.° 11/2015

expedido a partir de Decisão proferida no processo n.° 201204286226,

informamos que não pudemos cumprir vossa determinação quanto a

ANULAÇÃO DO DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da

requerente INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, devido à falta de

dados que nos permitiria encontrar, ou não, tal empresa em nosso sistema

(SIARCO).

Apenas com o nome da referida empresa não encontramos qualquer

registro nesta Junta Comercial. Para passarmos maiores informações sobre a

inexistência do registro, com certeza, de tal Sociedade Anónima é necessário

que nos informe o número do CNPJ ou NIRE (número na JUCEG) da mesma.

Vide Certidão Simplificada que estamos enviando, com intuito de

confirmar a falta de ato constitutivo de uma empresa com este nome na

JUCEG.

À oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Veloso Rossi
Gerente da Secretaria Geral

Rua 260 d 259 - Setor Universitário, Cep 74610-240 -Tel. (62) 3252-9200 - Goiânia - Go.

site da JUCEG: www.juceg.go.qov.br / e-maii: secretariageral@iuceq.go.gov.br



27/02/2015

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS -
SINREM n
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIÇ $
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS V ^

CERTIDÃO ESPECÍFICA Página: 001 / 001

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir não encontra-se arquivado nesta
Junta Comercial:

Nome empresarial: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

CNPJ:

NIRE:

GOIÂNIA - GO, 27 de fevereiro de 2015

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSl
SECRETÁRIA-GERAL



Salvador, 24 de fevereiro de 2015

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO COMARCAR DE GOIANIRA
limo. Sr. FRANCISCO ELBDS DE SOUZA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
RUA ITAJÁ, QD 07, SETOR VERDES MARES II
75.370 -000 GOIANIRA-GO

Ref. OL 04/20 1 5
Proc.: 201204286226

Senhor Escrivão:

Reportamo-nos ao ofício firmado por V. Sa.5 para informar que foi

devidamente anotado nos respectivos assentamentos da empresa requerida a

determinação objeto daquele expediente.

Segue anexa cópia do Parecer n° MDT 380/2015 e Certidão Simplificada

correspondente.

Atenciosamente,

José C^omsffmuza Costa
Secretário Creral 4m Exercício

DATA : 12/03/2015 HORA : 10:18
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

-,— „

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA v
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

Rua. Miguel Calmon, n° 28 - Comércio - Tel.: (71)3326-8082 - CEP: 40.015-010 - Salvador- Ba- www.juceb.ba.gov.br
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Junta Comercial dta Estado da BaNa
GOVERNO Í)Ò ESTADO DÁ BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Procuradoria Jurídica

REFERENCIA: 1106150015061- TRIBUNAL DE
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

ESTADO DE GOIAS-

PARECER ~MDT~ 380/2015

À SECRETARIA GERAL

Favor comunicar ao Tribunal de Justiça de Goiás, do atendimento ao quanto solicitado
em Ofício n° 04/2015 datado em 15 de janeiro de 2015 e protocolado em 10 de
fevereiro de 2015, conforme informação prestada peia Coordenação do Cadastro e
Arquivo e situação cadastral em anexo.

Em 23 de fevereiro de 2015

Maria DulceTourinho
Procuradora Chefe

Av. Estados Unidos, 558, Edf. Citibank, Comércio - CEP: 40.010-020 - Salvador-B A - Te!: (71) 3117-1529 - www.juceb.ba.gov.br



NOM Nogueira Oellers Miranda
Advocacia Corporativa

x
EXCELENTÍSSIMO(A) JUiZ(A) DA 2& VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS
PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIAN1RA-GO

DATA i 06/04/2015 HORA í 11:10'
FAZENDAS PUB . REB . PUB . AMB , E 2 . CÍVEL

05/057/5
/ ' ^

201204286226

Processo n, 423622-83.2012.8,09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ("Nacional Asfaltes", "Recuperando"), já qualificada nos autos à epígrafe, neste

ato representado por seus procuradores, com escritório profissional no endereço abaixo

impresso, .onde receberão as intimações e notificações de praxe, vem perante Vossa

Excelência, com o respeito e o acatamento rotineiros, informar e requerer a juntada da

seguinte ERRATA referente 90 Primeiro Aditivo ao Plano de RecupQracão Judicial

protocolado em 12/02/2015.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 04 de março de 2015,

V1CTOR RIBEIRO LOUREIRO
OAB/GO 3Í518

Av, Fus
JSfQlm

Go|Sn!9-GO l Brssu
CEP 74605-100

(4-55) 323055-5322
vjww.nom9coro.corn.br



ERRATA
AO PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE

RECUPERAÇÃO TUPICIAL

Q2/03/2G1A ^



ERRATA
AO PRIMEIRO ADITIVO AO FLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A ~ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

No último parágxaío da página 7 do referido Primeiro Aditivo ao Plano
de Recuperação Judicial da Indústria Nacional de Asfaltes S.A. - em recuperação
judicial documento, onde se lê "(.,,)ou na própria Assembleia Geral de Credores a ser
realizada em 21/Q1/2014(...)" agora lê-se "(.«) ou na pxópria Assembleia Geral de
Credores a ser realizada oportunamente (...)".

Esta ERRATA, assim como oPrimeiro Termo Aditivo, contendo
propostas para modificação do Plano de Recuperação Judicial da NACIONAL
ASFALTOS/ é fxtmado pelo representante legal da Recuperajada, conforme seu
Estatuto Sodal.

Goíanica-GO, 1 de março de 2015.

INDUSTRIA NACfeSAL DlE ASFALTOS S/A
m Recuperação Judicial



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

EX.MA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2^ VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09,0064 (201204286226]

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido: ....

201284286226

DATA : 07/04/2015 HORA : 11:13
FAZENDAS PUB.RÉS.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Tudicial

nomeado por V. Ex.~ nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

pelo Juízo e cartório do 2e Ofício, respeitosamente, vem relatar o que

segue.

Meritíssima, no cumprimento das diligencias e para atendimento ao

disposto no parágrafo único do art 53 da Lei 11.101/2005, este expert vem

relatar que o Edital contendo a comunicação da apresentação do Aditivo ao

Plano de Recuperação Judicial pela devedora nos autos do processo foi

E Av, C-255, n° 270, Edifício Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

<

publicado no dia 27/3/2015, no Diário da Justiça Eletrônico de n2 1756;

Seção III, pág. 1166, conforme consta no ANEXO l desta cota.

O referido Edital também foi publicado no Jornal "O Hoje" na data de

25/3/2015, conforme consta no ANEXO 2 desta cota.

Ressalta ainda que, sempre com o fim de facilitar a participação dos

credores e o acesso destes aos autos, este Administrador Judicial comunicou

aos credores sobre a publicação do Edital, no site da Administração Judicial,

no qual, junto com a informação, disponibilizou a cópia digitalizada do

Edital publicado no DJE [ANEXO 3}.

Na sequência, informa que acompanhará o andamento dos autos e, caso

algum credor apresente objeção ao Plano apresentado pela devedora, no

prazo de 30 dias a contar da publicação do citado Edital, requererá a V. Ex.-

a convocação da Assembleia Geral de Credores que terá como objetivo a

deliberação, pelos credores, sobre os seguintes temas:

a) Aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial

apresentado pela devedora;

b) Discussão sobre as demais questões previstas no art 35, inc. I, letras "b"

e T, da lei n. 11.101/2005.

Era o que cumpria informar ao MM Juízo nesta cota, por ora.

Por fim, ressalta que se mantém na fiscalização das atividades da devedora

para continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V.

Exâ e aos credores qualquer fato que porventura venha a ocorrer e que

afete o interesse da Recuperação Judicial.

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendirnento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

Goianira, 7 de abril de 2015.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
Administrador Judicial

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



ANO VIII - EDIÇÃO N° 1756 - SECAO 111
DISPONIBILIZAÇAO: qulnta-feira, 26/03/2015 PUBLICAÇÃO: sexta-felra, 27/03/2015

/o

tribunal
de justiça
Oo osutdo de poiá»

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

2a VARA CÍVEL

EDITAL

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (AUTOS DE N°
428622-83.2012.8.09.0064)

A Ex.ma Senhora FLAVIAH LANCONI COSTA PINHEIRO, MM. Juíza de Direito da
2a Vara Cível da Comarca de Goianira - GO, no uso de suas atribuições legais e nos
lermos do art 53, parágrafo único, da Lei 1-1.101/2005, torna público que, no
processo de Recuperação Judicial de Indústria Nacional de Asfaltos S/A, foi
recebido o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (disponível nos autos do
processo) e também no site da Administração Judicial," v\ww.paternostro.CQm.br.
sobre o qual qualquer credor poderá manifestar sua objeção no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data dá publicação desse Edital, conforme o disposto no parágrafo
único do art. 55 da Lei 11101/2005.
E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que
será publicado, tendo sido afixada uma via deste no placard do Fórum local, nos
termos da Lei.

Goiânia, 24 de fevereiro de 2015.

ã Cfvel de Goianira-GO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Dj Eletrônfco - Acesse https:\\www.tjg ojus.br
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Recuperação Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A. - Publica... Página l de l

NOTICIAS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A. -
PUBLICADO O EDITAL DE APRESENTAÇÃO DO NOVO ADITIVO AO PLANO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O Edital comunicando a apresentação do novo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A foi publicado na data de 27/3/2015; no DJE n2 1756, Seção
III, pág. 1166.
Clique no arquivo abaixo para salvar o Edital no seu computador.

« voltar

RJ Nacional Asfalíos_Ediíal

apresentação do Aditivo ao PRJ_DJE
1756_27-3-20l5

http://www.patemos1mcom.W^ 06/04/2015
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PROCESSO 201204286226 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

llmo(a). Sr(a). Diretor(a) Gerente
Junta Comercial do Estado de São Paulo
Rua Professor Zeferino Vaz, n° 341
PAULÍNIA-SP. CEP 13140-000

CEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR
F1 ASSINATURA DO RECE

l NOME UEGlVEU DO RECEBEDOR / NOM ÍJSIBLE OU RÉCEPTEUR

^ULIULl L T
^SADE DE DESTINO
"«gjDE DESTÍNAT/ON

4•3 N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
» RFOEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

SÍG



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Públicas Reg. Pub.
Ambiental e 2° Cível

CERTIDÃO

CERTIFICO que a correspondência juntada em f Is.
informação da ECT de que o remetente:

voltou com a

( ) Mudou-se

( ) Recusado
( ) Endereço Insuficiente
( ) Não existe numero indicado
( ) Informação dada pelo porteiro ou síndico
( ) Falecido
( ) Ausente
( ) Não procurado

O Referido é Verdade e DOU FÉ.

Goianira,

FRANCISCG^DBDS DE SOUZA
aoíl-udiciário
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\QLEDURECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO J
DOR/ÔRGAO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATUREDEL-AGENT



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Públicas Reg. Pub.
Ambiental e 2° Cível

CERTIDÃO

CERTIFICO que a correspondência juntada em f Is.
informação da ECT de que o remetente:

voltou com a

( ) Mudou-se
(^"Desconhecido
( ^Recusado
( ) Endereço Insuficiente
( ) Não existe numero indicado
( ) Informação dada pelo porteiro ou síndico
( ) Falecido
( ) Ausente
( ) Não procurado

O Referido é Verdade e DOU FÉ,

Goianira, 0^1 O4 ft %

FR^NClSCíTEEBDS DE SOUZA
Escrivão Judiciário



PREENCHER COM.L-ETRA DE FORIV

OCESSO 201204286226 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
Tmq(à)r. Sr(a). Gerente da Secr.eta.rja Geral
JUfTCEG - Junta Comercial dcxEstádo dê Goiás
.,Rua 260 c/;259;\Setqr:Unive\sitário, • r

CEP 74610-240" '" X." "

,l l ,„J Û ,J U^J l J L_^J l J l i| I

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR

NOME LEGÍVEL DO RECESÓDOR / NOM USIBLE DU RÊCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
" EDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR

CARIMBO DÊ
UNIDADEJ3EDESTIN1Q

riNATlON

• nf--:-mraràrf»itfaf^eff*t fn"i~a rj: 'L i_i'«:



l"
fc*

cHER COM LÇTRADE~FbR~MAT

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO {SUJEITO A K/ERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION

cU
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI

H PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

| | SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOMVJS1BLE JU RÉCEPT5UR A
/rj

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /

ias Queiroz dos Saní
Mat: 8.330.443-6 v

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSÕMDRESSE DE RETOUR DANS LÊ VEÕS,

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

NATION



3EEMgHER-.COM.LETRA DE FORM,

WJ™®!!J<^©§^#i@gM^

imm&fiKm^

K—II 11—11 Jl Jl It Il—Jl
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Liíia M
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/
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l DESTINATÁRIO DO OBJETO ^DESTINATAIRE
~ U RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

V
ENDEREÇO / ADRESSE

frfl/tetyU^ „
CIDADE ILOCALITÊ

J l l L J l L

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION

UF
1 l l l l l l L

PAlS/RAVS

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

| | PRIORITÁRIA/ PRIORtTAIRE
\S

| | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURMi&ííECEBEDOR-fS/GWArURE DfJ RÊCEPTEUR

NO$E<ÉGlVEL DO RECEBEDOR / NOMLISIBLEDU RÊCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADQ/Cç ÇQUIA
SIGNATUREDEL'AGFU-ZiíVàV uc

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESt

FC0463/16 114 x 186 mm



|EEgdfíER\GOM ESTRADE FORMA|
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À bb'"REGEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

ME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / WÕ'M ÚSIBLG OU RÉCEPÍEUR

íFOÒeUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
.REGEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO /
Vít* 8 '' JBW

EKD:EREgM B̂mD.Egj3.Í̂ ^
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TURA DO FÍECE8EDOR / SIGtiATURG DURÈCEPTEUR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSlBLE DU FtãCEPTEUR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ /S / \NoiDOCUMÈNTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

EHBEREgroiBSRmíav̂ ^̂
ilíKl.>i*3§fiTIÍT>
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / WOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

" " ' * -' ' - <-'- <Fb.̂  ^

ElJpEREÇO/ ADRESSE

CEP l CODE POSTAL

Z.Q^-OlOf f -*CM^ -v^w | , r~rM,, f - . - . . . .

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Ã VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION

--/!,-

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LLNVOí

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

[ |EMS

r"liSEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO l CARIMBCTD
^.TrTr,CTIV/DATinw | JJNKíSpEt:

upw ... .uo u - ~- ,̂

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR
UA1M uc rvcwc.tn«i«-'
DATE DE LIVRAT10N

-NJ DOCUMENTO DE IC/cNTIFICAÇÃO DO
- - -RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSWE RETOUR DANS LÊ VERS 114 x 186 mm

PREENCHER COM LETRA DE FORMAJ

v

CEP l CODE POSTAL CIDADE ILOCALITÉ UF PAÍS / p^ys

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

| | PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

\S

| SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

N° díSOJMENTC>ÓE IDENTIFICAÇÃO DO
—"~TÊSOS>ORGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMP/ÍEGADO/ .
SIGNATURE DE L'AGENTJ .. //; À^,

Jc^ ^'r;"'/V ...v?.^^'-'
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO MO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS,
'5240203-0 FCCM63/16

b 6 FEV201Õ^''



^



PREENCHER COM LETRA DE FORMAJ

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

ENDERf

: PROCESSO 201204286226 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
limo(a). Sr(a). Diretor(a) Gerente
Junta Comercial do Estado do Ceará
Rua Vinia e Cinco de Março, n° 300, Centro
FORTALEZA-CE. CEP 60060-120

"CIDADE/tocariCÊP/CODEPOSWL

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC1QN NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE fENVOI

PRIORITÁRIA/ PRIORITAlRE

l | SEGURADO/ VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
—-"--"EDORÍ ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPRBGAOO /
SIGNATUREDEÍ.'A

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE\RETOUR DANS LÊ VERS



"•-"íMiwirawS

OCÊSSO 201204286226 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

lirno(a). Sr(a). Diretor(a) Gerente
|ju.nta0d,mercial,dq.Esj:ado de São Paulo

Funda^n0 856rBarTa.;|uo7dà ,
•'

Jl 1L_JU_1L_Í1 11 íi

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRAT1ON

CARIMBO DE ENTREGA

Cleonice Silva Wlene

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISJBLE DV RÈCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA Ê MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE L'AGENTDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR



de justiça
do estado de goíás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Gpianira
FAZENDAS PÚBLICAS,
REGISTROS PÚBLICOS,
AMBIENTAL E 2° CÍVEL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Nesta data ENCERRO o presente volume, vez que
ultrapassou o número de 200 folhas.

Para constar, lavrei o presente.

GoianSra-GOJ£ZQ5/2015

LAUR


